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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO

' ESTADO DE MATO GROSSO 0r)cuülwww.campodejullo.mt.gov.br

PROCESSO DE COMPRA: 8212023

PROCESSO ADM I NISTRATIY O: 87 12023

MODALIDADE: lnêxigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

INTERESSADOS: Secretarias Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

OBJETO :Contratação de empresa para prêstação de serviço de evento cultural do tipo
apresentação artística musical - show de nível regional, com a "BANDA ERRE SOM',
para alender as festividades do "2" Arraiá da Tradiçáo" no dia 2410612023 em
atendimento ao Termo de Convênio n'77912023, firmado com o Estado de Mato Grosso,
por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -
MT

HOMOLOGAçÃO: 22t O6t2O23

CNPJ:0L.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

IDENT|F|CAÇÃO: t.L. no 19t2O23.

LEGISLAÇÃO: arts. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í/í.516/0001-99 TêlêÍonê/Fex:653387-2E00/6533E7-2E00

AVENIDA VALOIR ÍIIASUTTI 779.W

C.E.P.: 7E319-000 - Gampos dê Júlio - irT

[ ] Execuçáo de Sêrviço

[ ] Execução de Obra

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MAIEB!Â!§ EIOU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIQOS

SolicitaçãoNr.: 261412023

Data: 20t06t2023

Nr. por CentÍo de Custo: 5

Folha: 1/1

SOLICITANTE:

Cêntro de Cuslol
órgãor
Unidade:

Nomê do Solicitantê

Local dê Entregai

Oestinação:

9í02 . REAL ZAÇÁO DÉ EVENTOS CULTURAIS

I - Secrelâria Municipal de Culturâ, Esporte e Turismo

1 - Depadamento de Cultura

Millon Borges Pêixoto

Município dê Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Secrelaria de Culturâ, Esporte e Tuísmo - 2'Arraiá da TrediÇão

código da Dotação :

09.01.2.088.3.3.90.39.23 00.00.00 (553/2023)

ldentiíicaçáo: Show

lnexigibilidedê dê Licitação para Contratação de emprêsâ para prestação dê serviço dê evento cultuÍal do tipo apresentaçào artislica
musical - "shovv' de nível regional, com a -Banda Ere Som", pa.a apresentaÉo no "2o ArÍaiá da Tradição' de Câmpos de Júlio, no dia 24
de iunho de 2023. Para fomalizaçáo do convênio no 779-2023, de parceria do Govemo do Estado através da SECEL. com a Preíeilura
Municipal de Campos de Júlio-

ITENS SOLICITADOS:

Unid Especiíicação

IN Àp! ecerraÇào ÂrLisLica Regional - do I rpo

apresen!aÇão susical, apresentaÇào cole!.vd, com

cache. (04-08-9620)

TotalP 32.000,00

Campos deJúlio, 20 de Junho de 2023

Milton Borges Peixoto
Sccrclâno lMlrrcrl)al (lc

CulluÍa E s l)orle e Trr rrs rro
Ir'rt;tria ô6 2A21 - Í,1a1 1!01

Sohoitante Mrlton Borges Peixoto;

Item lQuanlrdade lPreço Unit. Previslo lPreço Tota Previsto
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TERMO DE REFERÊNcIA

Coletat 24U2OZ3

Solicitação: 2614/2023

í. DO OBJETO

1.í lnexigibilidadê dê Licitâçáo para Contrataçáo de empresa parâ prestação de serviço de evento cultural do tipo

apresentaçáo a(istica musical - "show" de nívêl rêgional, com a "Banda Erre Som", paÍa apresentaçáo no "2o Arraiá da

Trãdiçáo" de Câmpos de Júlio. Para formalizaçáo do convênio no 779-2023, de parceria do Governo do Estado através

da SECEL.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de RêÍerência é destinado â inexigibilidade de Licitaçáo para Contratação de empresa paÍa

prestação de serviço de Íeâlizâçáo de evento do tipo apresentação aÍtistica musical, tem por objetivo âpresentãção no

evento "20 Arraiá da Tradiçáo;

2.2. Pela Festa Junina ser uma manifestaÇáo cultural de interessê público para a Cidade de Campos de Júlio,

representada por inúmeros artistas e somando uma parcela representativâ da população e como contribuição na culinária,

dânça, música e manifestaçóes folclóÍicas, loÍna-se oportuno tal contrataçáo.

2.3 Portanto, se faz necêssária a apresentaÉo na realização do'2o Arraiá da Tradição", pois visa â necessidade

e o entusiasmo de Íestejar e manler vivâ essa tradição, assim sendo, despertar o espírito de valorizaçáo e inlegraçáo da

escola/família, comunidade local e regional, desenvolvendo o resgatê ôultural exercendo a cidadânia atrâvés de ações

concrelas, participativas, pois a Festa Junina se constitui uma temática rica, onde podem ser explorados diversos tipos

de linguagem.

3. DA LEGTSLAçÃo APUcÁvEL

3.1 Será adolada a Lei Federal no 8666/'1993 e suas alterãçóes, no Art. 25 inciso lll:

"para contrataçáo de proÍissional de qualquer setor artistico, diretamente ou através de empresário êxclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela oplniâo pública".

4. DAS ESPECTFTCAçOES DO SERVTçO E QUANTTTATTVO

4.1. Na tabela a seguir conslam as especiÍicaçôes e os quantitativos dos Serviços:

cóDrGo
TCE

cóDrco
BETHA UNIDADE Valor Unitário R$

1 243392-3 04-08-9620
Apresentação Artistica Regional - do

lipo apresentaçáo musical,
apresentaçáo coletiva. com cache.

01 UN R$ 32.000,00

DEscRrÇÂo
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4.2 OAS CONDIçOES E ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

4.2.1 A empresa contratâda deverá conler como estÍulura básica os seguinles itens

oEscRtITEM
1

2 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS
3 cacxÊ nnrrsiico/EourPE E ARTtsrA

TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EOUIPE

5. DA PROPOSTA

5.'l A pÍoposta, que compreende a descrição do Serviço ofertado, preço unitáno, preço total e validade, deverá ser

compativel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender âs seguintes exigênciâs:

a) Conter as especiÍicaçÕes do Serviço forma clara, descrevendo delalhadamente âs cârâcteristicas do

Serviço ofertado.

b) No preço ofertado deveráo estar incluidos aindâ todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, inrpostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.í. A duração estimada do shcw será de 0'1h:3omin (Uria hora e trinta minutos)

6.2 Devido ao show ser depois dâs apÍesêntaçôes nacionais, se estenderá para a madrugada do dia 25 de junho

de 2023 e leá início prêvisto para às 01:00h, pcdêndo haver alteraçóes de horários de acordo com o andamento do

êvento

6.3. Local do evento será na praça ValdiÍ Masutti, Bairro Centro, Campos dê iúlio - MT. CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. A Íiscalizaçâo do objeto dâ presente contrataçáo pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional(is) designado(s) para tal fnalidade, nos termos do art.67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

registro pÍôpÍio todas as ocoÍréncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulaÍizâçáo

de falhas ou deÍeitos observados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigaçÕes do FORNECEDoR

8.2. Fornecer os serviços objeto dêsta co!:trataçáo, coÍrendo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a entrega dos serviços, assumindo cs (lernais encãrgos sociars decorrentes de contrato de trabalho de seus
empregados, indenizações habalhistss, inclusive âs âpuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar
com terceiÍos, nos lermos da legislação tÍabalhista, civil previdenciária ou penal em vigor, bem como indenrzações por

danos.

8.3, Obriga-se a cumprir fielnrenle o contrâio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à regularidade flscal. de nrodo que as certidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de

contrataçáo. Os serviços devem ser executâdos cônforme demanda solicitada pelo CONTRAÍANTE dentro do prazo de
execuÇão que será de até 30 dias.

8.4. A contratada deverá prestar assessoriâ dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais do contrato
em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaÇões dâ CONTRATANTE.

1
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8.5. Prestar os serviÇos conforme as especúicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

8.6. Providenciar imediala correçáo de deÍlciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do

lvlunicipio de Câmpos de Júlio - MT, referentes às ccndiÇôes firmadas nesle Termo de Referência;

8.7. Responsabrlizar-se pelos vicios ê danos decorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990):

8.8. Fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de hâbilitação e

qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas:

8.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

pÍovocados poÍ ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tÍibulos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobrançâ posterior da Prefeitura do Município de

Campos de Julio - MT;

8.í í. Comunicar à PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo dê '15 (quinze) diãs que

antecede a data do show. os motivos que impossibilitem o cumpÍimenlo do prazo previslo. com a devida comprovaçáo:

8.í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades obieto deste Termo de

RefeÍência, sem prévia aulorização dâ Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í3. Prestar esclarecimentos à Prêfeilura do Municipio de Campos dê Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noliciados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Falura discriminada, legível e sem Íasuras;

8.15. Emitir certidão negativa/positivâ com efeito de negatava de débitos da Recêita Federal, Receita Estadual

(SefazJPGE do Estado do fornecedor), Rec€ila Municipal (emilida no municipio do fornecedor), trabalhista e Certificâdo

de Regularidade perante o FGTS;

8.í6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeiturâ do lüunicipio de Campos dê Júlio - MT, cujas reclamaÇões se obnga a atender;

8.'17. Quâlquer dano causado ao patrimônio da Prêíeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execuçâo do

serviço serâo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍlcativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer aÇões, demandas, custos dirêtos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorÍidos
por culpa suâ ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Ler, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8.'í L Após assinatura do contrato, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos realizados
pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para frns de divulgação do evento a ser realizado, bem como, as
imagens e sons da apresentação em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais, rádios, folders
e cartazes)l

9. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l Acompanhar e Íiscalizar o fcrnecimento dc objetoi

9.2 lnformar ao fornecedor sobre âs normas e procedimentos dê acesso às suas instalaçõês pâra a execução do
serviço;

9.3 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo foi'necedor, relacionados com o o pactuado;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319 ne s) 3
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9.4 Comunicar por escrito, ao foÍnecedor, quaisquer irregularidades veriflcâdas no fornecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possivel ressarcimento;

9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaÇóes lêgais.

9.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimenlo dos serviços, ou falhas na Íealizaçáo do mesmo,
apontando as razões, quando Íor o caso, das suas não-adequações aos lermos contratuais;

9.7 Propoícionar as condições para que o Íornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

9.8 Fornecer Estrulura necessária paÍa realizâÇão do serviÇo. tais como, palco, sonoÍização, iluminação, geradores,

espaÇo adêquado para realização o êvento.

10. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

í0.1 Na hipótese de o fornecêdor inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita âs

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í0.í.í Pelo descumpÍimento total da obrigação assumida, caracterizado pela Íecusa do fornecedor em

assinar o contrato, aceitar ou retiÍaÍ a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

e) multâ de dez por c€nto sobre o valoÍ crnstante da nota de empenho ou contrato;

b) Iilulta moratóÍia de 1000/o (cem por cento) sobre o valor integral dos seÍviços não executados nas

datas estipuladâs, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intimaçáo feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral das despesas realizâdas pelo Município no

caso de não execução dos seÍviços pela contrãtada nas datas estipuladas, cujo íecolhimento deverá

ser eíetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias útêis, conlados inlimaÉo feita pelo Municipio dê

Campos de Júlio - MT:

í0-í-2 Por alraso iniusliíicado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de O,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o

décimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrato âpós o décimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecução parcial ou execuçáo iÍregular do contrato de fornecimento ou de prestaÇáo de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de '100lo (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da totalidade

do fomecimento ou serviçc não executado peio íornecedor;

c) suspensão temporâria de panicipar de licitação e impedimento de contrataÍ mm a administraçáo

pública municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos.

.l

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

10.1 .4 As sanÇões previstas neste subitem poderão ser aplicâdas cumulativamente

.10.2 A penalrdade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, podeÍá ser âplicada de forma isolada ou

cumulalivamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c'' e "d", sem prejuizo dâ Íescisão unilateral do instrumento

de âjuste por qualquer das hipóteses prescrilas nos aÍtigos 77 a 80 da Lei n" 8.666, de 1993.

1O-3 Ensejará ainda motivo de aplicaÉo de penalidade de suspensáo temporáriâ de participaçao em licitaçáo ou

impedimento de contratar com a administração de alé cinco ânos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administraçáo, o licitante que apresentar documentaçáo falsa, náo mantivêr a proposta e cometer frâude Ílscal, sem

prejuizo das demais cominações legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

10.4 O fornecedor quê não recolher as multas previstas neste artigo, no prâzo estabelecido, ensejará também a

aplicâÇão da pena de suspensáo temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administraçáo, enquanto náo adimplida a obrigaçâo.

í0.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem '10.1.3, será de competência êxclusiva

do pÍeÍeito Municipal, facultada a ampla deÍesa, na ÍoÍma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a

reabilitaçáo ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e apôs decorrido o prazo de sanção minima

de dois anos.

.10.6 Fica garantido ao fornecêdoÍ o direito pÍévio da citaÉo e de ampla defesã, no respectivo píocesso, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notiÍicaçáo.

í0.7 As penalidades aplicadas sêrão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos foÍnecedores mantido

pêla Administração.

10.8 As impoíâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

íí. DO PAGAMENTO

1í.í O pagamento seÍá efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, até o 10'diâ útil apôs a

Íealizaçâo do evento, o pagamento será creditado em conla corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiçáo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso. Íicar explicito o nome do banm. agência, localidade e

número da conta corrente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

lí.2Caso o fornecedor sela optante pelo Sistema lntegrado de Pagâmento de lmpostos e Contribuiçôes das

lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Notâ Fiscal, a devida

comprovaçáo, a fim de evitar a retenÇão na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

í'1.3 Havêndo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicará pendente alé que ela providencie as medidas saneadoras. Nessâ hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situâção ou reapresêntação do documento íiscal não acarrelando

qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í í.4 Previamente à data do pagamento, o Departamênto de TesouíaÍia veriÍicará as cerladões de regularidade

fiscal e trabalhistâ, parâ veriÍicar a manutençáo das condiçôes de habilitaÉo do fornecedor.

5)
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í1.5Os tributos e as contribuiÇóes íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à realização dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratanle exigir, a qualquer lempo, a comprovação de sua

regularidade.

í í.6 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçÕes a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualizaÉo Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentaçáo baixada pelo Poder Execulivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró Íata', tendo

como base o dia limite pâÍâ pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissâo da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substitui-lo.

í í.7 Parâ fins dê cálculos de utilização de mrreção, por alraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da corrêçáo procurada;
V = valor inicial do contrato:
l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

í í.8 Havendo erro na Notâ Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

íl.gQualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularizaçâo da situação e/ou a reapresentaÇáo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

,12..1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçáo orçamentáriâ própria, prevista

no orçamento do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2023, e serão indicadas no momento em que

as adjudicaçóes foÍem realizadas:

Órgáo; 09 - Secretaria Municipal de CulluÍa, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamenlo de Cultura;

Proieto Atividade: 2.088 - Realizaçáo de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 9102 - RealizaÉo de Eventos Culturais;

Ootação: 553

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;

12.2 As dotações indicadas neste Termo de Referência e no contrato respectivo poderão ser substituidas por

dotações especiÍlcamente criadas em razão de convênios, contratos de repasse e/ou outros instrumentos Íirmados e que

prevejam a contratação do objeto aqui descíito.

6q
CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone ( s) 3387



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0 r)[i,i r i3www.camposdelullo. mt.goubr

í3. DAs DrsPostçÕES FlNAls

Í3.i O fomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indirêtas. decorÍentes da pÍestaçáo

dos serviços, sem qualquer Ônus à PreÍeitura do Muricipio de Campos de JÚliÔ - MT'

,13.2 A Nota de Empenho da despesâ terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 4ô, da Lei n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 20 de junho de 2023.

7

ixoto Thais lva Maciêl

Secretário lvlunici de Cu ra, Ponatia O'11 12007 llvlatricula 613

Esporie e Turismo

Milton Borges pe ix oto
Sccrclarro MUnrcil)al (le

C (tll U ra ESI)orlc, c Tll r ist l)o
Forlaria C6 2021 - l,ral t301

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.Sov.br u i) ti ir 10

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidâde dê Licitaçáo. ârt.25, !ll, dâ Lei Federal no 8.666/93. Contratação de Show Musical de Nivel

Regional com a "Erre Som".

l- Objeto; Contrataçáo de empresa para prestação de serviço de realização de evênto do tipo

apÍesentação artística musical, com objetivo de realizaÇão do evento "2o Arraiá da Trâdição', que se realizará

nos dias 23 e 24 de Junho 2023;

ll - Empresa a ser contratada: Ronâldo Soarês, inscrita no CNPJ no 30.372.904/000'1-09, detentora

dos direitos autorais dos artistas da "BANDA ERRE SOM'.

lll - Valor da contrataÉoi R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

lV - Caracterização da situaçáo que justiÍica a inexigibilidade de licitaÉo: A Lei no 8.666/1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidade, conÍiguíando exceções dê contratações que se enquadíam

nessa particularidade. O inciso lll, especiÍicamente, reconhêce que a contrataçáo de artistas enseja a

inexigibilidade de licitação, devido à sua natureza subjetiva, lornando inviável a competição. Por se tratar de

arte, não é ob.ietiva e não segue métodos, portanto sua avaliâÉo bâseia-se na criatividade e em critérios

subjetivos.

V - Razão da escolha do aÍtista: Trala-se de artistâ de reconhecimento nacional por aprêsenlaçóes

musicais em diversas festividades. Pâra formalização do convênio n' 779-2023, de parceria do Governo do

Estado através da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

Vl - JustiÍlcativa do prêço: O preço apresentado pela empresa está em conformidadê com os preços

praticados pelo ârtista êm diversos municípios, conformê demonstram as Notas fiscais abaixo rêlacionadas e

em ânêxo, respeitândo as peculiaridades e subjetividade do objeto. Considerando que as exigências dispostas

no art. 25, inciso lll, da Lei n0 8.666/93 foram atendidas, caractêrizâ-se a siluação de inexigibilidade de licitação.

Entidade ValoÍ Fonte

Prefeitura l\íunicipal de Denise R$ 30.000,00 Nota Fiscal no 2

Prefeitura l',4unicipalde Sáo José do Rio Claro R$ 63.000,00 Nota Fiscal no 24

Prefeitura Municipal de Mirassol do Oeste R$ 32.000,00 Nota Fiscal no 25

Campos de Júlio - MT, 20 de junho de 2023

Thais va Maciêl
PodaÍia 01112007 lMatricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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ÉSÍADO DÊ HATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE
cNPJ 03.953.718/0001.90

Píâçâ 8ra6üa. no 111 - C§nlro - CEP 78.38G000 - Dênisê/MT

liorr Íi.c.r d. ..rvlqo

llúm.ro do docum.ntô

2

ERRE SOiI
Râzào sodal RONALOO SOARÉS DO3 SANÍOS
CPF/CNPJ: 30.372.90,í1000r.09 tn3cíçâo tituíidpat: í I Í í 1

Av.ÍÍdo: AYFTTON SENNA, .t3 - OOUTOR FÂB|O LETTE - CU|ÂBÁ - MT - Ce?:78ü52_120
TgleÍon6: (6513057',009 E-maiti roflatdií*to€íÍe8 m@hotmait,com.clm

Naturr:â ds @9râçãor Pr€staçáq d€ §ôwiço

NúmêÍ. do píoc.â!ô / l.i

Municrpio da incidêficis do ISSON DENISE '

dobi â6â1 d3ac BEl60lb S54S c0d2 b2S€í 1/05/2023 - 09:37151

Contdbulnl. oplantê
p.lo Simdo. N.clonâl

MlcroempÍaaárlo a
cmpra3â de PGqUênO

porro (MÉ EPP)

EÍíÉaldsd. dô
ExrgÍvei

Coítsultê ã âúonticdrdt d..te docum6nto ngr

I
CPFICNPJ

03.953.71EJo001.90 412 PREFEITUFÀ MUNICIPAL OE OENISE

Prâçs Bre6illá 111
Bõkro
CENTRO

12.07 - §hows bâll€1, dsnçps. dsslll€6, balla6, óp6ras, concoío5. icôials. íostivsls o aongênoêô.

OEN,SE- MT (65)3342-1307 dGni6s.nís6@gmail.corÍ78380,000

3.50.'o

CoNTRÂTAÇÃO DE SHOW ARTTSÍ|CO REGTONAL COM A BANDA ERRE SOrú. NO EVENÍO 410 ÀN|VER§AR|O DE DÉNrSE]vÍ. RÉALTZAoO NOS
ôrÀs 05,05.2023, coNÍR^TO t'i.037i2023. ÍERMO OE CONVENTO No M56-20?3/SECÊL.

Válor I'qlido do $tu1(o
ts 30.000.00

lÉm dâ lC 116 Código CNAE Ou.nUdÊde
1,00000

Vdôr iJniláiio do êaívi'jo
RS 30.@0.00 Rt 30.000. RS O.00

I

RS000 RS0R$000 R$ 0,00 RS 0.0c RS r.050,00

R5 28.950.R$ 30.000.00 R10,00 RS 1.050.00

Fti o.o0

E
Vrld ds drl!çio (.oí.!úgir clvl

Rt 0,00

Nola Fird d0 SoÍvrçô . DENI§ENSE ó umo manatrs do cidâdào aiudâr o Mln,cipo na iisaalizrtáo e aíÍecadôçâo da imporloô. Asslm êlê gaíántô quê o6

S,ÍrR5 1.050,00350 0.00
L

Rt 30.000,00
IS§ON

RS 1.050.00

lôío.6açõo. cohCemeíur.e

Côn§uh. â ru!€.liqdMi ds.te dôcuminto lcôrlrndo o â tê hltplJ/âo iÚü.rgllicloud cofi,b./po.trl/d.n§€/í/rú.nticÍrldâ

ErlgSlrdôd.dôISSON ErtgivÍl orrrhô'l ó..mrs!Ár).t. NF$. 1,/032023" 00'37'31

Rêcêbi(emôs)dê RONALDO SOARES DOS SANTOS todôB ôs r.rvlÇoâ rot&ionâdos n,'lâ óôtà flscrl dê sêrvrço eleÍônrcâ

Nô'hl! ê.únso do CPF do R.,:6bâCq

tl

Noi. ll.c.l dr..rlço

2

| .,1 ,
I

I

I

§erviQos prretldix

sdc

l
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Prefeitura Municipal dê Cuiabá
Secrelaria Municipal de Fâzenda

Fone: 0 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/

';
M'A

Nota Fbcal do Sorviço
EletÍônica " NFS€

NúmêÍo da Nora Êiscâl

21

Dados do Prestador de Serviço
Data de Geraçáo da NFS'e

2910312023 '19:16:36
D.ra de compêtênciâ/Emissào

29t03t2023
Cód de Aurênticidade

50D4264A3
Rêsponsável pêlâ Reteoçáo

RONALDO SOARES DOS SANTOS 935OO3OOí20

ERRE SOM PRODUÇÔES E EVENTOS

RUA ITAMARATI.22. OD 162 LÍ 22 . ALÍOS OÂ SERRÂ I

cEP 7A052-324 - Fone (65)99950-51S0 " Cuiebá/ MÍ
Íonaldinhoerresom@hotmail.com

lnscÍição Municipal '165087 - CPFiCNPJ 30 372 904/0001-09

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Nalurezá da OpeEção

Exigível

Oara dê Emissão do RPS

Cuiabá - Mato GrossoSáo José do Rio Claro - Mato Grosso

Dados do Tomador dê Sêrviços

CNPJ/CPF: 30.160.875/0001-11

Razão Social : Thaisa Gabrielle Costa Sinzâ

Endereço: Av. l\rato Grosso

Complemonto:

CEP: 78435-000

Teleíone: 9922-7303

IM

l,lúmero: SN

Bai.ro: Centro

Cidade/UF : São José do Rio Claro/ MT

E.mail: thaycosta22@hotmail.com

Dados do lntermediário dô SeÍviços
CNPJ lnrcriçao MuÕlcip.l

Descrição dos Sêrviços
Fomêcimênlo de Show (ApresenlaÇão Musacâl) da Bânda ErÍe Som no Espaço Vip Evêntos, ne dalâ 25 de Março de 2023 êm Sáo José do Rio Claro-MT

Detalhamênto dos Tributos

Vl. Tolâl doa §eÍvlços

R$ 63.000,00
S

RS 0.00

Construção Givil

cód NBs Cód, CNAE

8230001

Atividade do Municipio

8230001 - [8230-0/01] ServiÇos de organizaçào de feiras, congressos, 0,00

tlem dâ 1c116/2003

1208
Desconro Condrcionádo

R$ 0,00
co FrNs

RS 0,00
CSLL

RS 0,00

vl rssoN Reido

R$ 0.00
vl. Llquldo d. NoláFlscâr

RS 63.000,00

INSS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Cód. Obra : Art,

lnÍormações Adicionais

I .'DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"I E II - "NÃO GERA OIREITO A CRÉDITO

FISCAL DE IPI."

Microempreendedor lndividual náo sujeito a retençáo de ISSQN.

PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP: 78

Conaulto a autonticldado deat6 documento âcossândo o site: httpsJ/onlinêcba.issírêtonllne.com.br/cuiabr/

ít I

I

lse"o 

oo nes

I

I

D6sconro Incondooísdo 
loedúçóes 

Bss€ cárcuro 
leas. 

oe car"uro 
lrotâr 

do rSSoN 
lrssor 

aer,ao

R$ 0,00 | R$ 0,00 I R$ 63.000,00 I R$ 0.00 | Não



Nota Fiscal de Serviço
Elê-trônicâ - NFS-ê

ü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http/www.cuiaba.mt.gov.br/
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Dados do Prêstador dê Serviço
Oãtâ dê GeÉçáo dá NÊS €

18/05/2023 1'[:53:í3
Oaia de Comr.laiôá/Ernrssáô

18t0512023
C-ód d6 

^utonrE1dâdê4055E0788

RONALDO SOARES DOS SANTOS
ERRE §OÍÚ
Avônidâ Ayíoír Senna,l3 - DouloÍ Fábao L€its
CEP 78052'120 - Foío: (65)3057-1000 - Criâbál MT
íonaldanho€írêsom@holmail.com,com
hscnçào Municipâl 165087 - CPFICNPJ 30.372.9O{/00Oí 49 Rospo.sátd pôl€ Rolonção

ldentificação da Nota Fiscal ElotÍônica
Natulâzâ da Opê.âç3o

Exigível
oar. dâ EnÉsáo dic RPs

Mirassol D'Oeste - Mato GÍosso Cuiâbá - Mato Grosso

Dados do Tomador de SerYiços
CNPJ/CPF:

Razào Social :

End€Íoço :

Complemento:
CEP :

Íelefone :

IM

78280-000
(ô)5241-2051

Númêro: 3310
Balrro: Centro
cidad6/uF : Mirassol D'Oeste/ MT
Ê-Ínail: pmmd@vsp.com.br

Dados do lnteÍmêdiário de Sêrviços
CNPJ

Oescrição dos Sêrvlçoô
coNTRATAÇÀo oE sHoW ARTISTIco MUSIcAL R€GIoNAL coM BANDA ERRÊ soM. PARAATENoER AS FESÍIVIDADES DO 47O ÀNIVERSARIO OE
Ei,ANcIPAcÀo PoLITICA DE [,IRAsSoL D,oESTE.MT, REALIZADo No DIA 12.05.2023. CoNTRATO ADMINISTRATIVO N.054/2O23.PMMO, INEXIGIB
TLTDADE DE LrCrrAÇÃO No 2612023. TERMO DÊ CONVENTO Nô 0440/2023/SECÊ1. PEDTDO DE EMPENHO Nó 03414/23.
BANCO BRADESCO
AGENCIA: 6337
CiC)0030200-7
FAVORECIDO: RONALDO SOARES DOS SANTOS
oNPJ Ni 30.372.S04/0001-09

Detalhamento dos Tributos

2,008230001 - 8230-0/01 Serv de an de feiras. con
hem dâ !C116/2003

1207
cóõ NBS Có0, CNAE

9001902
Vl. Tot.l do6 Serviços

R$ 32.000,00
Doscônro ln@dÉionâdo

RS 0,00
Doúrçóêr Bâ3. Cálculo

RS 0,00 Rs 32.000,00
Íorêl do ISSON

R$ 640,00
ISSON R€hdo

Náo
oo!.oíto Coíldlco..do

R$ 0,00
PiS

R§ O,OO

COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 RS 0,00
csrL

R$ 0,00 R$ 0.00
M ISSON Retióo

R$ 0,00
Vr. Liqüldo d. tlot fi.c.l

R$ 32.000,00

Const.uÇão Civil Cód. Obra : Art.

lnformações Adicionais
I - "DOCUMÉNT-o ÉúITIÓO POR ME ÔL' EPP ÓFTANTE PELO SIMPLES NACIONAL": E II - "NÁO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI.'
PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Baino BandeiÍantes CEP: 78010-020 Fone:15'l ê (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL

-FONE:364'l-8325
Cofl6ulte e eulentlcidede dêsle documenlo âcessando o sitê: lEpsÍ/onlinecba.lssnêlonllnê.com-bÍ/culaba/

03.755.477|OOO1-7 5
MUNICIPIO OE MIRASSOL D'OESTE
Rua Antonio Tavares

I

I
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CONTRATO PARTICI.'LAR DE VÍNCULO ÀRTISTICO

Nós, músicos do ERRE SOM, abaixo assinamos e declaramos para os atqs de comércío

em geral, e notadamante para os efcims de direitos do Arrigo 25, inciso lll da lei fcdcral

E666t93, que a cmprcsa Ronrldo Sorrer dor Slotor, pesrot lurldlcr' lnscÍlt' no

CNPJ: 303?2.9ú/lMl{19, crdercsrdo ! A% Àlton Scnnr n' l3 qurdn 96' brlrro
Dr Frblo látc, CBP: 7t.052.f20 - Cuhbl' MT, nêstc 8to tcPÍlsÊntado pclo St"

Ronaldo Sorres dos Surtos, bnrileiro, musico, emprceário, poÍtâdoÍ do RG: 13980327

S§P/lvtT c inscrito no CPF: 935.003.001-20, residente a Av. Ait/on Senna no 13 guadra

96, baiÍÍo Dr Fabio ltitc ,CEP: 78.052.120 ' Cuiabá- MT, ê o reprcsantanle cxclusivo

do EBBp..1$Q!! anr todo tcrritório nacional, pododo vcndcr shows, fazcr pmpostas'

âssinãÍ oÍçrmgotoú c conEatos, rcccbcr c dat, quitação praticar todoe os dcmris atos

ncccsúÍios ao Íicl ctmprimcnio destc contrato. em facc dc qualqucr çrnprtsq ór8ão

públlco Municipal, Esudual c Fcdcral.

Cuiúá-MT,06 dc abril de 2023.

Por ser verdade ÍiÍmo o pÍssentÊ

«p*"!d, {€D.,. d.,
Ronaldo Sorr'3 dor Santot
RC: 13.9E0.327 §SPMT
CPF: 935.003.001-20

a.*;
Rorlvddo J
RG: 099.333.?t6 §SP/MT
CPF: 626.8ól.l9l -8?

o
&M«,ç-q"g.,},/cr S
RG: 12.425.230 S$P/MT
CPF: t62.857.851-0,f

Digitalizado com CamScanner

'rwt-l
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Contratante: Prefeitura do Município de Campo de Julio-MT

Evento: festajunina de Campo de Julio

CONTRATADO: RONAIDO SOARES DOS SANTOS

cNPJ Ne 30.372.904/0001-09

PROPOSTA DE PREçO:

O SHOWS ARTÍSTICO REGIONAL COM A BANDA "ERRE SOM"

o DATA DO SHOW: 24.05,2023.

. EvENTo: festa junina de Campo de Julio

o VALOR DO CACHE- RS 32.@0,00 " Trinta e Dois Mil Reais".

r Duração mínima 01:30hs

. Dêspesa do contratantê: Palco, som, luz, Ecad, Camarim, alimentação e Hospedagem

Cuiabá-MT, 05 de junho de 2023.

RONALDO sOAREs a'iinàdodêíom.dist.tDos E:tÊ3iây,i"fflff*'
SANTOS:93500300 oàdo'i 2o2r.06.05 r5:oo,4s

120 .l)3'00'

Ronaldo Soares dos Santos
RG: 13.980.327 SSP/MT

CPF:935.003.001-20

a

RAZAO SOCTAL: RONALDO SOARES DOS 9ANÍOS CNPI:
END: AV AYRÍON SENNA Ne 13 BAIRRO DOUÍOR FABIO [tlTE- CUIABA'MÍ

CONÍATO: 65 99950-5180 ÉMAlt:



ESÍADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9{00 -Campos de Júlio - MT

UU I]( tb

Em atenção a solicitação do setor dê compras e licitaçôes parâ veriíicâÍ â exislência de recursos orçâmentáÍios para

assegurar o pagamento das obrigações decorÍentes do objeto especificado âbaixo, certifico que:

PRO

RECURSOS ORçAMENÍÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Contratação de empíesa para preslaçáo de seÍviço de êvênto cullural do tipo apresentação artíslicâ musicâl '
show de nível regionâ|, com a 'BANDA ERRE SOM", pêrâ âtender as festividâdês do "2oArraiá dã Íradição'
no dia 2410612023, em elendrm6nto ao Têrmo de Convênio no 77912023, firmado com o Eslado dê Mato
Grosso, por intermédio da SECEL com cônráparlrdâ da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MÍ

Objeto do Processo Adm.

Nt Píocesso Adm. / Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidâde:

8712023

2i,0612023
lnexigibilidade de Licitação

553 09.01 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 51.578,81 32.000,00

Total Previsto: 32.000,00

Total Geral; 32.000,00II

campos de Júrio, =;ff P b ,/ ü)

AssinâluÍe do Rêsoonsávêl
Dalonel \rumorUlda

Contador

M.tÍlcula . o{,6ri1002

PAREcER coNTÁBrL

1 1 - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conrorme dotação(ões) especificada(s) abaixo;

I 1 - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ]- Despesas Extra OrÇamentárias;

[ ] - Há saldo suÍiciente para o exercício financeiro vigenle.

F",r":','r

AT IV

Cod.Râd. Un.OrÇ Proi./Ativ Elemenlo Oespêsa Compl.do Elemento Saldo Oisponível Valor Provisto



Folha: 1/'1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/0001.99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campos de Júlio - MT

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA OE LICITACÁO

Excelentíssimo(a) PrefeitoMunicipâl

No uso das atribuiçôes de meu cargo, venho respeitosamente Íequerer que Vossa Excelência autoÍize a abertura
de pÍocedimento licitatório conÍorme especiÍicações relacionadas abaixo. Aexistênciâ de recursos orçamentários foi con-
flrmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

DOTAçÔES QUE SERÃO UTILIZADAS:
,I.PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

OBJETO DA LrcrTAcÃo

P--.esso Adm. no:

l\ána de Julgamento:
Forma Pgto. / Reâjuste
Prazo Enlrega/Exec,:
Local de Entrega:
Urgéncia;
Vigência:
Observaçôes:

ConlÍâlâção de empresâ pârâ prestação de serviço de evento cullural do lipo apresentação artística musical - show de
nível regional, com a "BANDA ERRE SOM", para at6ndôr as festividades do "2o Ar.aiá da Tradiçáo" no dia 2410612023, ern
âtendimento ao Termo de Convênio no 779/2023, íirmado colh o Estado de I\,4ato Grosso, por inleÍmédio da SECEL com
contrâpartida dâ Píefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

AZl2023 ilodalidado: lnexigibilidáde de Licitâção

Menor Preço Global

10 dias;confomo toímo dê reÍerência / Não sê aplicâ
Em data especíÍica

Municlpio dê Câmpos de Júlio - MT- CEP 783'19-000

Não se aplica

60 diâs

lnexigjbilidâde de Licitação com base na rêdação do art, 25, lll, dâ Lei Federal nô 8.666/93

Convidados:

Código dâ DotaÇâo 0escíiçáo dâ Dotâçáo Compl. do Elêmento Vâlor PÍêvislo

553 09.01.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 RealizâçãodeEventosCulturais
Fonte de Recurso : 500 - Recuísos Não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.23.00.00 00 32.000,00

Totel p.evisto 32.000.00

ITENS:

llem

1

Quânlidâde LJnid

1,000 uN

Desc çáo
Aprêsentação Anlstica Rêgional - do tipo âprosentação musical, apresêntâÇão
coletiva, com cache. (04-08-9620)

Total GeÉl --->

Preço lJnil. Máximo

32.000,0000

Total Previslo

32.000.00

32.000.0000 32.000,00

I
't4

Campos de Júlio, 22 de Junho de 2023

,.)

l;;;A

,/

t



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6r4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos dê Júlio - MÍ

AUTORIZACÃO PARA ABE RTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) PÍefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe conÍere a legislaçáo em
vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar â abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificâdo

02 - lndicação de Recursos - DotaÉo Orçamentária:

l.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

A. Procosso NÍ.: 8712023

B . Modalldade: lnexigibilidadê de Licitação

C . FoÍma dê Julgamenlo: Menor Pro@ Global
D - Forma Pgto., Reajusle:io diasiconíormê termo de @ferência / Náo se aplica
E - Prazo Entrega/Exec.: Em data específica
' - Local dê Entrega: MunicÍpio de Campos dê Júlio - MT

..r - Urgência: Não se aplica
H - Vigência: 60 dias

| - Objeto da Licitaçâo: ConlíalaÇão de empíêsa paÉ prêstação de sêNiço de evenlo cultural do lipo âprêsentaÉo artística musical - show de
nÍvei regional, com a'BANDA ERRE SOM", pâÍâ atênder as têstividâdes do "2o Arrâiá da Tradiçáo" no dia 2410612023,
em atendimento ao Termo de Convênio no 779,/2023, Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por inlermédio da SECEL
com contÍepânide de Prêteitura Municipal dê Campos de Júlio - MT.

J . Obsêrvações:

K - Convidados:

Despêsa Código da Dotação Descíiçáo dâ DotaÇão Compl. do Elemento Vâlor Previsto
-]:3 09.01.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 ReâlizaÇão de Eventos Cullurais

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

32.000,00

Total Previslo : 32.000.00

Campos de Júlio, 22 de Junho de 2023

lrineu Pârmeggiani - Prefoito Municipâl

I rotna: tlr

lnexigibilidadê de Licitâção com bâse ná redação do art. 25, lll, da Lêi Federâl no 8.666/93.

3.3 90.3S.23.00.00.00
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b.. I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO , ]

www.camposdêiullo.mt.gov.br

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA GOMPOR A
coMrssÃo DE LlclTAÇÃo Do MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148, I," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CO^,SrDERÁ,VDO o disposto no artigo 30, lV, § 10 da Lei no
10.52A12022, e Art. 13, do Decreto Federal nô. 10.A2412019

COIVSTDERATVDO â vedaÇão imposta no § 40 do artigo 51 dâ
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art. 'lo Designar os Sêrvidorês do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executivo parâ o fluente exercicio, pâra, sob â presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, ficando assrm composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II _ NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do prêsidênte
designado 

^o 
caput a respectiva função será exercida automaticamente pela

servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investidura dos membros ora designados, com a
funçáo de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
rêlativos ao cadâstramento de licitantes e âs licitaçÕes nas modalidades
concorrência, tomada de preços e convite, não excederá a um ano, vedada
â reconduçâo da totalidade de sêus mêmbros pãra a mesma comissão no
periodo subsequentê, em observância âo disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de í993.

CNP.l: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos de Júlio * MT
de lúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. ValdiÍ Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam
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pREFETTURA MUNtcrpAL DE cAMpos DE,lútlo
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcam posderullo.mt.gov.br

Art. 30. Êsse decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registrê-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado c,e Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfeito Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Câmpos de ,úllo - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{oo -Fone (65) 3387-2800

\



20 de JaÍro{ro de 2023 . .ioÍnal OÍiual EtdrCnrco dos Munuiprôs oo Ê§tâdo dê Mato elossg . ANO Xvlll I N. 4.15ô l}ütrc?1

A,r!(rdsde SarrlaÍia Metr. 5922

.,r*iiãfl f o'tlo*"J"EH3t1'"'*1"§&oo1"r*..
ôRGÁo GERENctADoR: PR€FEÍTURA MUNtctpAl oE cAMpo VERDE-MT

FoRNFCEDoR J. sooRÉ Dos saNTos strva - ME cNpJ no 03.34s.265o00í-98
(iBJETO REGISTRO OE PREÇOS PARA ÊUTURA E EVENTUAL AOUI§ÇA0 oE GÊÀiERos ALIMEMTíc:los - PREGÁo N. 181/2022

vfGÊNCrA oA ÂÍA oE lgtotr2o,B A 1'9o].t202À

rrEM ESPECtFtcAçÀo oo oBJEro
BÀeot{ - PRtPA-RÃDó Eú üM RrcoRoso17 PVC OU SACO PLASÍCO TRÂTISPARENÍE
.NADA PELO SIF OU SIE.

§Y^EHEE,* ft§ NUTRIBRAS
.ü0

PROCESSO
CONTENDO

VALOR
ÍOTAL

R5 23.
352,00

E&B:âiHÊü!,?:qF§[.]Rêaiç1âBtalFlt"i§{:§ür^i8ieÊ:s-",,0^tp§i8ry,rlô,fl"à3JôEãfi üi,oR AS ÀrARcAS PrNHo sol ptNHo BRIL ypÉ. uÂú óúô õa-s1 ' 
- -- " - --t---i11 BAK YPÊ R$ R$ 4.4.20 074 00

vAl oR rorAl DA AÍA Ot REGISÍRO O€ PR€çOS Rt 27.426,00 IV|NTE E SFIE MtL, OUATROCENTOS E UNIE E SE|S REATS).

A rN I ÊGRA DA ATA DÉ REGISTRO DE PRÉÇOS ESÍÂ DlsPONiVEL NO SrÍE DA pRÉFEiÍURA. hl$sj,rnovo.csmporonlo.mt.gov.rr/

0EPARÍAI|EHTO D€ COXPRAS E UCÍT çOES
EXTRÀTO DA ATA OÉ REGIS?RO DE FREÇOS T{' Ú1'I2OZ'

FOÊNECÉôOR: GUENO I ClÀ LTOA - EPP. CNpJ nr 08.OSZ.§06/000.l-sá

O8JÊÍO RE(3ISÍRO DE PRÊÇOS PARÂ Ét]1URA € EVÉNIUAL AOUI§IçÁO DE GÊNERÔS AUMENTICIO§. PREGÀO N' 1E'N022-
vrcÊNctÂ oA ÂÍA nÉ 19/oíi2oi3À 19/07/202ó

I rFr,r $sÊLflflcAÇ_Ào no oBJElc)lt {.F: E uts aM[-tJr)OaS * SEtl SABOR.
VÂ rJll lOlAl Dô lTl.\.4. RS2.258.87 rt)OtS

l T IOTAL
Ftí Ê 1ü1 .-'13 7

oEcRElo .. 10. DE t9 DÊ JANETRO OÊ 2023.

DÉArcNA MEUBROS PARA COI'POR A EOUIPT DÉ APOIO AO PRE-
Go€tio oo ExÊcuTtvo uNtctpal pAR^ o ErERclcto oE 2023.

lRlt{EU T ARCOS PAnmÊGGl^Nt, preteito do Munrciplo (,e C.ínpos oo
Jüio Estedo de Mâto Crc66c. no uso dâs .tribuiçó06 legais quê lhe coÍl-

. teíe o arl€o 144 t. b" da Lel organraa MunÊpâl ê

COrrS,DÉRÁ,VOOo dltpoltc no ad8o 3' tV. § lâ dã Ler n". 1O.S2OIZO22.
€ A.t r 3, do Oecrsto F€da.al no. ,t0.024t2019i

COrúSrDÉRÂrúDOa vedáçáo rarposts no s 4. do aÍl€o 51 da L€, Federal
no. 8666/93;

RESOLVE:

Âê lô NomoaÍ a oqurpo de apoio ro pregooúo. conlpoita om sua nrij-
(lÍla. polos s€^4doíes do qr.,sdro oÍâltvo da âd,ntnlskaçào. tccndo a$slm
ioÍrstitúida

l.fHAg SILVA ÍraACtELi

rL MARc.ta soaREs oE FRE|Í s:
Í1. c,ôUCl 

^§ 
FFIÀiaclêCô âôitai

TV"ELISAMA SCI{I{EIOER MOURÀ.

v- JÊS§ICA AT,ANN FRoÉHLICHi

A't 2'As átírbLÇàos ds eq(lrpÂ do apolo d(, progoaiÍo incluôÍ,r

l- iru,(illHÍ c prrrgoo'iD rrtrr lodos as fàsos cb proccsso ticúztono lt& lormA
dô ârleo 18 Oocrêtô Fr,dersl nú. 10.024i2019i

DrlTtjfIIos E NOUÉNTA Ê IÍO REÀI AE CÉNIAV ).

VALOR TOTAL DA ÂTÀ DE RÊGISÍRO OE PRÊÇOS RS 2.258,S7 (DOIS MIL, DUZÊÀTÍOS E CINOUENIA E OTO REAIS E ÔITENÍA É SETE CÉN.
lAVOS).

A INTEGRÂ OA ATA DE RÊGlSÍRO DE PRÉÇOS ESrÁ OISPoiIIVEL NO S|TE DA pRÊFEtrURA. hrhs://novo,câftpowdo.íÍrr.9ov.bí/

PREFEIÍUFIA MUNICIPAL DÊ CAi'lPOS DE JULIO ll- ãúxlller OÍn enállse dO onCamrnhamênto dos pÍOCrSêOr dsr taEes intor.
ôâ ô oxlsma do prêgÀoi

lll- auíiar o pregoêlío .tàs íssês d€ âbortura iuloemênto ê êílaêí.anrontô
da3 6essões púUrcâs do tEgãol
lV- auxrliâr no6 lerviçoE iasrenbs a âpr6ciaçáo doa ÍecuÍaos. quando rn-
leíroslo§.

Art 3'A dê3qndo r}or ínêmbro! nominado3 no ôrÊlnào êxcaderá a
úm âno.

Ara. ,ío. Essg d€ca€to €ntra ern úgor n9 dats dÊ &le pnd,caçb. íetÍo€gm-
do sôus €teitos ao d,s 03 de raÍroro dê 2023.

Rrgl*re.r. e puôltqu.{o.

GabinBte do PÍoíeito Muntlpal dG Câmpos dc Júto. E3tádo dc t ab GÍos-
9() ao3 dêzsnov€ (tiâs do Ínaa do ,eneiÍo do âno d! ddâ úd e únte o trs§.

If,üNEU iIARCOS PÂTXÉ@IAM

Pr.í.lro d. C.mpor dc JúÍlo

ÊECRÉÍO N'. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

OE§IGNA UETBROS PARA COMPOR A COIUISSÂO DÊ UCITACÂO
Do MuNrciplo DE cAMpos oE JúLlo, EsÍ^Do DE ÂTo GRosso,
êARA o ExERcícro DE 2023.

IRINEU MA8Õô§ PÁRllEcôlANl. P.oiêrto do Município oô Câmpo6 de
JuIo Êslodo dê Mâio Gr<$so ho r§o dás êtrihurgõec lsgsrs qxe lho coír
lere o ãúqo 148, l-b dê Ir, Ors&\ica Municipirlc.

COl,rSrDãâtrúOOo dispoeto ôô aíigo 3" lV. § 1o dá Lei n" 10.52Ai20?2
o Aí1. 13. ço 0§císio Fadsral nó. 10.024/2019.

dri,lnoÍnuniÇlpal,olq.tn'Jantm,,à|lnr,/.ân1m.or$br r):i Assrôado OigúálÍren:.

OTDÊ



fht0i0 de Janeúo dc 2023 . Jú,Lil Ollctâl Elotrôn'co dos Muhrcipos Álí, Eitado dr À|ato Grossg. ANO Xvlll I N" t.l56
r)1,

COTVSTDEnÁ,úOOa vsdrçáo rmposlâ no § 40 dc aítigo 5 t dâ LÚl ÊedeÍd
nÊ. 8666/93

RE§OLVE:

^ê 
1'Derqnat os Sorvidoíss do quadro êfoüvo d€6áo munrclpâltdâde

pârs compor o Comi§são de Licrtãçào do Po<ler Exêcutrvo oáíu o lluênte
6x0rcicio ,ârê sob a pí€§idôncis cto prrÔoiro, dêsâmpenhaa as etrib!!
Ées co glaol€s dô Lsi no 8.666/93 § alleíaçôe$ posteroÍoa. Íioâ,,do a$§tm

I- ERIC RODNrcO PETTENAN:

II - NADIA TALAL I{EJE ;

III . MICHELE OUÂRÍE 
'TAILHO 

BATI§TELO;

IV . JOSIAI,|E GlNÊLI;

V . OARCI ROORIGO TEIXEIRA,

PlaagrrÍo únlco. Na ausência ol, mpedimênto do píssroenta dessnixto
no câpul a íe§poctlvê íunçâo §ará exâíg{ra aulom:rli=nr9nt€ pglo sorvüo_
ra l{ldla Tôl.l Nar.m.

Art a A rnveslduía dos melÍbro§ oÍô alêslgnados com ê funÉo dê rece
bôÍ. eraminãÍ e iulgS/ tOdOS Os doqranéntos ô píOcêdimGnlo! íll8tivoS âO
.adaslnmonro do licilanter e 86 ltcitaçôes nês ntodâlidades consgrràflcia.
lomâda do pr6ço§ e convte. ná$ e,icederâ ô um ano, vêdrda a t€condu.
çâo dB tolal d6dê do §cls mêmbro§ paru â meômo comi6ôáo no pôdocto
sub6êqú€nlo. enr osscívàrrcl{ so dilipo6lo m § 4ó do âflgO 51da Lê g8ô6.
de 21 do iunho dê í993.

Arl 3'. €sse docÍcto 6nt â êm vigoÍ nô dálâ dê &./a publicaçáo, rotÍoroin-
do seu! sío(os âc die 03 do jafioiro d€ 2023.

R.gl3tre-!. o publíqu.-ra.

Oabrneto do Prêíorto Municipat oe Campos d. Jútio, Estadg da Mato Gro6-
so. aos d€aenov€ úas do màs d€ Fnêlro do ano de doi3 iÍl ê vnlê o tó6.
IRINEÚ MARCOS PARIiIÉGGIAM

Preíoito d. C.ínpor dê Jútio

OEPARTAMENTO OE LICIÍAçÀO
EXTRATO OO CONIRATO Ná 353i2022

EXTR^ÍO OO CONTRATO No 3$1m22.

ESPÊCIE Píorn€ss{ dg csnprâ ê vsnd€ / dionaçlo dg bcín imôvsl.

OBJE]O, LOIÉ N'03, OUAORA N! 07, ÀREÂ I.8:}0,04 M', MATRICULA
M r 

1 . í 99 do Regtsho d! lrnóvêls dô Múnicipio ô Comarcs dê Comodoro

VALOR: Rl 112.000.00.

VINCULAÇÀO Procôisú Ádmlnisralryo no 179/A022. Concorí€ncle n 03,

PARTêS ÀIUNICIPIO DÊ CA POS DE JUUO - M] r VL'IDEOOR. § OG
Mus AGRICOLA. COMÊRC|O E SERVTÇOS LTOA. CNp"lrMF í! 42.687.
C78/0001.76 / COMPRÀDOR.

SECAETÀRIA OE EDUCAçÀOpoRTAntA N..02/20ãíAME, OE 10 OE JAIÊ|RO OE 2023,

a SECREÍAR|A *tUNtctpÀf OE EoU6AÇÀo, J!Í.n. Ê.i..tr. dâ C.i-
lro U.bê|, n6 k .t. túrn Ú,buçôêÊ t.ar& r,
RESOLVÊ:

Art 1'. RETIFICAR o § 1d Oo ArtiS{, 3ô dir ponâÍià o". O|/2OA3|§ME. d€ 10
do jiioiÍo d€ 2023

Cnde so le.

§ 'lo. Nào podorá concorr€r a trjnção dô coordenad(r o gÍoíêi,roÍ quê to
êncoôlíê iás soguinl€6 snuâçôe9:

| - Em liconçâE módic6! coírgüntes, nos últmo3 3 (râr) ano3 (Am, 202 L
2022i sê|úo coísiderado m máxlmo. ul1te (30) fâllã! coBocutivs! o{r
, nloícêladaa düÍanl8 ôsaô pqríodol

ll - Sê.vidoí6 g8!la,rtô Çom ,'rogrrmaÉo dê ageÍúrrnentó dê liçoíç6 9o§.
tacüvrâldurant o áno leü\,t} (invieblldrds dê grbsüluitào):

lll - Em prqcoE§o dr âposênledgris pora oo síçs d6 2023n021:

lV - Proâssnnál q!6 tsrhs vlnculo com outÍas rêdos púdrcâ o/ou privâdsl

V - Quê ê,§Uvêr em gozo dê licênçâ p(êmio a/ou ageodada§:

Vl - Eín íoâdsptsçào ds ru,rçilo:

Vll - ProÍksionrls que íepêaontam lnstitulçóGs ou ô5grnentos §ducacio-
4ai3. cura Íunçâo edgs aar§onEr"ge do munhlplo.

lâir-se

§ 1o. Nâo pod€íá coíicorÍor á Íuoçào de cooídsnado. o pÍoÍossoí quG so
enconl|E ae! EegurIt6s gltuaÉes:

| - Em licançâ nádic€ vigaito,

ll - Servidors gsstántê com programaçâg dê sgeodamelllo d€ lcsnça gss.
tâciooâl durente o ano letivg lhvbbildsde dê Êtlbstituiçào);

lll - FÍí Flroco§6o d6 .polrntâdodê plro 06 ânOS de 2023f2024;

lV . PÍofrgsaonsl qur tenhs vllrcLllo côm ouma r6des púbtrcâ o/ou Drivâdâi

V - Ouê eíiv$ em gozo de licrnçâ p/ófilo 6lou ôgendada§;

Vl - €Õ raadoFtoção d9 íunçàoi

Vll - PíofB6ionais quê ropr6sêrt1ânt hs{luçóes c, segít€nlo! €duc8cio.
nal§. cu|â fthçáo eriga ru!ôntaa-se do munhrpo.

AÍ!. tr Po.manocaíh iôdtârtdos o êln pteaâ vig6nci, os domais ,teo! ds
Porlafla no. 01/2m3lSME. de 10 de iône'ro do 2023.

RaglsEe-c. ê publlqu}sg.

c8.n90s de Júlio. 19 ds irnsiío dê 2023.

JULIAI'A FÊRREIM OÊ CASÍRO UÉBEL

sccr.iâÍi! Iurlctpd d. Edüc!çao

PORTARIÂ N', 13, DE 19 DE JANEIRO OE 2023.

EXOT.IERA OCUPANTE OUE I'ÊNCIONÁ DO CÀRGO OE PROVII'EN.
Ío Eií coÍrllssÃo oÊ cEREilIE HULÍtOl§CtpUHÀn

ISNEU [t RCOS PARMEGGIANI, Prêíê(o do Municipiô de Câínpos de
Jü|o. Estado dê Mato Go6so. no uso da súas atíib!iÇó!6 t.gãis .;
CONSTDERA OO o dtspoúg no aírgo 75. inc/so I dâ Ldi Complan,eúàt
n'. 1, de 15 de iulho de 2@8,

COi,SíOÉR^NOO ê solicit.çào.tc aervidoÍa eutuad€ tob nô 2O42OZ3. de
19 de jane,ro da 2023.

RESOLVE:

Art. í'Eronorar. o podtdo. o seMóorâ RAFAELÂ UOG OII DÉ LtMÁ.
InscÍitê noCPF §ob nc. 032.695,001.oô,do .áígo de provrmôoto em comis-
sào dê Gerêntê Mullrdisctdfier, nomaad6 â|lavês ds PoÍtaaiô n.. 09. d6 16
dê janelro d6 2023.

Arl.2'Essâ portaíre onlrà em vr§or ná dalâ dí, gus publicàçâo, rêtroâglndo
§êirs âí§itos ôo diâ 19 dê jdôoiro d. 2023.

aÍt. 3" Ftavogâr.-s9 a5 di§F)5iço€5 conrrdâ6 h8 Polans n!. 0c. óro 16 do
lânêfo dc 2023. a parür dâ úal,l oslaàetoctda no aneo scgundo.

R.9i.tr.-§. . publlqu.-s..

Gablnotê do P.oíeito Munictflet ct€ CampoB .to .)út,o. Ê31âôo oê Meto Gro§-
lc ags ó€aonovo dras do Írâ6 clê Foêiro do âno de dois mtl ô eintô o tràg_

IRINEU MÁRCOS PAR*EGGIÀNI

d|anornrmiÔpal.ôíg/fil/emm . wwg/,nnrr.org,t'í Assüedô Digltârúent6

Jl-



Contratante: Prefeitura do Município de Campo de Julio-MT
Evento: festajunina de Campo de Julio

CONTRATADO: RONALDO SOARES DOS SANÍOS

cNPJ Ne 30.372.904 / O00t-O9

PROPOSTA DE PREçO:

Cuiabá-MT, 05 de junho de 2023

RONALDO SOARES As'inàdo de foma dieirat

DOS Po I RONALDO SOÀRIS DoS
SANÍOS:9350030O1 20

SANTOS:93500300 Dãdo5:2023 06 05 r 5:oo:4s

"lZO {3'00

Ronaldo Soares dos Santos
RG: 13.980.327 SSP/MT

CPF: 935.003.001-20

RAZAO SOCTAL: RONALüO SOAF.ES DOS SANÍOS CNPJ; 30.372.9O4/0W7-og
END: AV ÂYRTON SENNA N9 13 EAIRRO DOUTOR TABIO LÉITE. CUIÂBA.MT

CONTAÍO: 65 99950-5180 EMAIt: RONALDINIIOÊRRESOM@HOTMAIt.COM

_-.a4 .:
h

lt,!ttr

. SHOWS ARTÍSTICO REGIONAT COM A BANDA "ERRE SOM"

. DATA DO SHOW: 24.06.2023.

. EVENTO: festajunina de Campo de Julio

. VALOR DO CACHE- RS 32.000,00 " Trinta e Dois Mil Reais".

. Duração mínima 0l30hs

. Despesa do contratante: Palco, som, luz, Ecad, Camarim, alimentação e Hospedagem.



0ri0ci

CO].TTRATO PARTICULÀR DE ViNCULO ARfiSTICO

Nós, múrlcor do ERRE SOM, abaixo assinamos e declaramos para os alos de comércio

em geral, c notsdrmente para os cfeilos de direitos do Artigo 25, inciso lll da lei fedrral
Eó6ó193, que a empresa Roneldo Sorer dor S.!1o3, perso. JurIdlcl lnscrltr Ío
CNPJI 30372.9041ü)01-09, endsrcçedo a Av. Aiton §ennr n'13 quadre 96, brlrro
Dr Frblo Leltt, CEP: ?8.0§1.110 - Culebá- MT, nestc ato reprcsentado pelo Sf
Ronaldo Soares dos §antos, brasileiro, musico, emprcsário, portador do RG: 13980327

SSP/lr,lT c inscrito no CP§: 915.003.001-20, resideíte a Av, Aiton Senna n" 13 quadra

96, bairro Dr Fabio Lcitc,CEP: 78.052.120 - Cuiabá- MT, ó o nprcscnlânle exclusivo
do EBB§,§Q![ ern todo territ6rio nacional, podcndo vender shows, fazcr propostas,

assinar oçemcnlos e contrato3, reccber c dar, quitação praticar todos os demais atos

nccessários ao fiel cumprimento deste cont ato, em face de qualquer ernprcsa, órgào
público Municipal, Estadual e Federal.

CuiaM-MT, 06 dc sbrit dc 202J.

Por scr vcrdade firmo o prcsente

«Ír*"!ü {ê*,"," d.",
Ronrldo Sorres dor §rntos
RG: 13.9t0.327 SSPnvtT

CPF: 935.003.001-20

! (i

A-*;
Ronlveldo J

RG: 12.:r25.230 SSPfv{T
C[F: t62.tj7.851-{X

dtn«iâç,,q ",?,,J*

o

â
S

Digitâlizado com Camscanner

ÍMTrlr
llt>sÁr r

Ã Éxt

RG: 099.333"786 S§P/MT
CP§:626.8ól.l9l-87
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Digitalizado com CamScanner
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ALTER.AçÃO CONTRá'TUAL

RONALDO SOARTS DOS SANTOS
CNPJ N" 3Í).372.904 IOOOl-O9

RONALDO SOAR^ES DOS SANTOS, nacionalidâde brasileira, nascido em
2A/04/ 79aO, Solteiro. empresérrio, CPF/ n" 935.O03.OO1.2O Carteira de Identidade
n" 139aO327, órgáo expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na Avenida Ayrton
Senna, n" 13, quadra 36, Doutor Fábio Leite, Cuiabá - MT, CEP 7a.O52-12O.

RONALDO SIOARES DOS SANTOS- 935.OO3.OO1-2O- empresa com sede na cidade
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Rua ltamarati, n" 22, Altos da Serra I,
Cep:78.O52-324, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 30.372.904 / OOO 1-O9, registrada
legaJmente por contrato social devidarnente arquivado nesta Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso rJUCEMAT") sob o NIRE 518O2O7aO8-9, delibera de pleno
e cornum acordo ajustar a presente âlteraçáo contrâtuâ,I, nos termos da l,ei n'
lO.406/ 2OO2, medialte as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIIIEIRÂ. A sociedade gira sob o nome empresarial de RONALDo
soARts Dos sANTos.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SBGUNDA. A sociedade terá por objeto social:

. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E
FESTAS;

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTISTICAS;

O PRODUÇÃO MUSICAL;

. ATIVIDADES DE SONORIZAÇAO E DE ILUM]NAÇÃO;

. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO
ESPEC]FICADAS ANTERIORMENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA, Fica a,lterado capital social para o valor de R$ 2O.OOO,OO
(Vinte Mil reais), dividido em 2O.OOO (Vinte Mil) quotas de valor nomina,l R$ 1,OO

(Um reâl) cada uma, sendo R$ 2O.OOO,OO (Vinte mil reais) já totalmente subscrito

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o no 2744176 ern 1310412023 da Empresa RONALDO SOARES OOS SANTOS, CNPJ 303729040001O9 ê protocolo
2305s1655 - 12to4Do23. Autenticaéo 77425911rJ31237 49289C50645281 878F3480862O Julio Frederico Mullêr Neto - Secretário-Gerál Para
validar este documento, acessê httpr/www jucemat.mt gov.br/ e infoíme nô do protocolo 23105Ê 165-5 e o código de sêgurança dGOT Este cópia foi
autenticada dig[âlmente e assinada em 13/0412023 pot Julio Ftederico Muller Neto Secretário-Geral.

â*í-..;;- páe. 3/s

$$

DO CAPITAL SOCIAL



ur)01
ALTERÂçÃO CONTRATUAL

RONALDO SOARES DOS SANTOS
CNPJ N" 30.372.904 /OOO1-O9

e integralizado oriundo da transformaçáo do empresário, neste ato em moeda
corrente do país. pelo sócio.

Par o Unlco: (J tal social Íica assim distribuído entre os sócios:

ALTERACÃO DE ENDEREQO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem sua sede
Avenida Ayrton Senna, n" 13, quadra 96, Douto
Cuiabá-MT.

omicilio neste município na
ábio Leite, Cep:78.O52-12O,

ed
rF

CLÁUSULA QUMTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que náo foram exlrressaÍnente modificadas por esta alteração conünuam em
vigor.

Em face das âlterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n"
10-406 / 2OO2, mediaÍrte as condiçÕes e cláusulas seguintes.

coNsoLrDAçÃo
RONALDO SO DOS SANTOS

RONALDO SOARES DOS SANTO§I, empresa com sede na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, na Avenida Ayrton Senna, n" 13, quadra 96, Doutor Fábio
Leite, Cep:78.O52-12O, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 30.372.904/OOOf -O9,
registrada lega-lmente por contrato social devidamente arquivâdo nesta Junta
Comercia.l do Estado de Mato Grosso ('JUCEMAT") sob o NIRE 5 18O2O78O8-9
("Sociedade"), resolve de comum acordo consolidar o presente ato e o faz conforme
cláusulas e condições seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL. DO PORTE. DA SEDE

CLÁUSULA PRTMEIRA. A sociedad.e gira sob o nome empresarial de RONALDo
SoARES DOS SANTOS e nome fantasia de ERRE SOM.

IÚOME o/o QUOTAS I,ALOR

RONALDO SOARES DOS SANTOS 100 "1, 20.ooo R$ 20.OOO,OO

TOTAL LOO "/o 2().ooo R$ 2O.OOO,OO

r* Junta çaína,a'al do Estado de Mâto Grosso
{.jrJjEcert'r,co rêgrsrro sob o no 2744176 efi 13tO4t2O23 da Empresâ RONALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3O3729O4OOO1Og o protocolo
ülTzaosstoss I t 2rc4t2o23. N)lenlt.ÀçÀo 77425911D312g7 492BgC5oGA5281 B78F3480862D Julio Frederico Muller Neto - Secrêtário-Geral Para

vatidar este documênto acesse httOr/^^/ww jucemat mtgov br/e informe nodo protocolo 23/059.165-5 e o ódigo dê sêguranÇâ dGOT Estâ cópia foi
aúteniicâda digrtalmênte e âssinada êm 13/04/2023 por Julro Frederico Muller Nêto Secrêtário-Geral.

*kl-t*t:''* Pás Ate

ROIIALDO SOAR.ES DOS SAIITOS, nacionalidade brasileira, nascido ern
2a/O4/1980, Solteiro, empresário, CPF n" 935.OO3.OO1-2O Carteira de Identidade
n" 1398O327, SSP-MT, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna, n" 13,
quadra 36, Doutor Fâbio Leite, Cuiâbá - MT, CEP 78.052-120.



0{)00; 6AI.TERÂçÃo CoNTRATUAL
RONALDO SOARES DOS SANTOS

CNPJ N' 30.372.9041 OOO1-O9

Cf.ÁUSUle SBGUNDA. A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que estará
enquadrada para frns de desenvolvimento das atividades econômicas como MICRO
EMPRE§iA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/ 12/2006.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem sede Empresa com sede na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, na Avenida Ayrton Senna, n" 13, quadra 96, Doutor Fábio
Leite, Cr,riabá - MT, CEP 7A.O52-72O.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial
ou outra dependência, mediante alteraçáo contratual, desde que aprovado pelos
votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital socia-l, nos
termos do art. 1.076 da Lei n" 10.406/2OO2.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURACÁO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto social:

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E
FESTAS;

AGENCIAMENTO DE PORFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTÍSTICAS;

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. o capital social subscrito é de R$ 2o.ooO,OO (Vinte Mil Reais),
dividido em 2O.OOO (Vinte Mil) quotas de valor nominal R$ 1,OO (Um Real) cadâ
uma, tota,lrnente integra-lizado neste ato em moeda corrente do país pelo sócio.

DA ADMINISTRACÃO E DO PRO LABORT

CLÁUSULA OtTAvA. A administraçáo da sociedade cabe isoladarnente à RONALDO
§iOARES DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representaÇào ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os âtos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso
do nome empresaria-1, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estrânhas ao
interesse social. ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
dos outros sócios.

:*: Julta Comerc'âl do Estado de Malo Grosso
{,rl^}C..t't,"o registro sob o no 2744176 eÍ, t3l14l2o23 da Emprese RONALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3O3729O4OOO1Og e protocolo
ÇF2365916551 12/04/2023 Aurenticáçào 77 425911D31237 4928gC5064528't 878F348o862D. Julio Freclerico Muller Neto - Secretáíio-GeÍal Pâra

validar este documento, acesse http / À/ww.jucemat.mt.gov.br/ e informe nó do protocolo 231059.165-5 ê o código de segurançá dGOT Esta cópia Íor
autenticada dig[almente e asslnada em '13lo4l2023 por Julio Frederrco Muller Neto Secrêtário-Geral

*Lt**tl^ pás. s/e

. PRODUÇÃO MUSICAL;

. ATIVIDADES DE SONORIZAÇAO E DE ILUMINAÇÃO;

. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.



ALTER.AçÃO CONTRATUAL
RONALDO SOARES DOS SANTOS

CNPJ N" 30.372.904 IOOO1-O9

0{)0029

DA DECLARACÃO DE DE§IMPEDIMENTO

CLÁUSULA NoNA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que náo esta
impedid:r de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenaçáo criminal, orr por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que tempora-riâÍnente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fa-limentar,
de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS C.ASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMÂ. os casos omissos no presente contrato serâo resolüdos pelo
consenso dos sócios, com observância da Lei n" lO.4o6 / 2OO2.

FORO

CLÁUSULA DÉcrMA PRTMETRÂ. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para o exercício
e o cumprirnento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estareÍn assim justos e contratados, lavram este instrumento.

Cuiabá - MT, 12 de Abril de 2023

RONALDO SOARES DOS SANTOS
CPF: 935.OO3.0O 1-20

,'t Juntâ Comerc,â, do Estado de Mato Grosso
{"ii.EC.n,t "o 

regrstro sob o no 2744fla eín 1310412023 da Empresa RONALOO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3o3729o4oooí Og ê protocolo
ü!72365916551 12104/2023 Aurenricáçào 77 425911D31237 4g2BgC5OoA5281 878F3480862D. Julio Frederico Muller Nêto - Secretário-Geral Parâ

vatidaí êste do(umento, acesse http://www jucêmat.mt.gov.bí e informê n' do protocolo 231059.165-5 ê o cádigo dê seguránça dGOT Eata cópia foi
autenticáda dig(alm€nte ê assinada em 13/04/2023 por Julio Frederico Mullêr Neto Secíetário-Geral

^"{zlil;!:'* Páe 6/s



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRO
Registro Digital

SSO

Documento Principal

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrêdor Data

231059.165-5 MTP2300069436 12t94t2023

ldentificação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome

RONALDO SOARES DOS SANTOS 13t0412023935.003.O01-20

Assrnado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vlt rrr

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

,* Junta comerciêt do Estado dê Mato Grosso
{"àü}Certirico registro sob o n" 2744176 em 131O4t2O23 da Emprêsa RONALDO SOÀRES DOS SANTOS CNPJ 3O3729O4OOOlOg e protocolo
t!17239591655I 12n4t2o23. AutenticaçÀo: 77 425911031237 4S2B9C5O6A5281B78F348oB62D. Julio Fr€dê.ico Mrrller Nêto - Secretário-Gêral. Para

vaiidar este documênto, ac6ssê httpr/www.jucemat.mt.gov.b, e inform€ no do protocolo 23lO59.165-5 e o código de segurânçâ dGOT Esta cópia Íoi
êutênticada dig talmente e assrnada êm 13/04/2023 por Julio Frcdêrico Muller Neto secretá.io-Gerel 

/, n- lL to. oáo 7lg

lData Assinatura
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0í)0031
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estado de Mato Grosso
Se<retaria de Estãdo da Êazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato G.osso

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Ceíifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RONALDO SOARES DOS SANTOS, de CNPJ

30.3 72.904/0001-09 e protocolado sob o número 231059.165-5 em 12/04/2023. encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2744176, eíír l3lO4/2O23. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Alexsandro
Dos Santos Silva.
Certifica o registro, o SecretáÍio Geral, Julio Frederico Muller Nelo. Pâm sua validaçào. deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.br/Portaypâges/

imagemProcesso/viaunicajst) e inlormar o número de protocolo e shave de segurança.

de Processo

Data de inicio dos efeitos do regisúo (art. 3ó. Lei 8.934/19941: lll04l2023

Documento assinado cletÍonicâmente por Alexsandro Dos Santos Silva, SewidoÍ(a) Público(a), em
t3/0412023, às 17:54.fr

,!snM

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no pôrtal de serviços da iucemst informando o

número do protocolo 231059.165-5.

* Juntê Comêroaldo Estado de Mato Grosso
{J}Cenitico reqrsrro sob o no 2744176 en 13tO412O23 da Empresa RONALOO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 30372S0400010S ê protocolo
ÇP236591655 i 1 2tO4t2O23. AutenticàçÃo: 77425911C'312374g28gc506A5281 B78F3480862D Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral Perâ

validâr este documento, acesse httpr//www.tucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 231059.'165-5 e o código de segurançâ clGOT Estâ côpia íoi

âutenticâda dig tallÍênte e assinada em 13/04/2023 por Julio Frederico Muller Neto Sêcrêtário-Gerâl J*t ** pás. 8/s

CPF' Nornc Data Assinatura

935.003.001-20 RONALDO SOARES DOS SANTOS t3/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9nb 'r!

Selo Ouro - Biometia TSE, Selo Ouro - Ceflificado Digital

CPF Nome Data Assinatuaa

935.003.001-20 RONALDO SOARES DOS SANTOS l3/04/2023

Assinâdouti|izândoo(s)seguinte(s)selo(s)do9"^.l,

Selo ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Cenificado Digital
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Assiüanle(s)

Assillanle(s)



E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi assinâdo digitalmentê por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.'79.'lO't-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quinta-Íeira, 13 de abril de 2023

i§ Juntá Comeroãl do Estãdo de Mâto Grosso
{j}C.n't'co regrstÍo sob o n" 2744176 em 1310412023 da Empresa RONALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3O3729O4OOOíOg e protocolo
t!17236591555 I 1 zt,4t2o23 AulenticaçÀo: 77425911c.312374928gC5oG4528'l 878F348O862D Julio Frederico MullêÍ Neto - Secretário-Gerâ|. Para

vatictar êstê documênto acesse hnpr/,1/ww jucemât mtgov brle inforrne nôdo protocrlo 23/059.165-5 e o código de sêgurançâ dGOT Esta cópia foi
autentrcada digitalmente e assinada em 13/O4l2O23 por Julio Frederico Muller Nelo Secrêtário-Gêrâ|. 
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Compóvànlê d. lnscnÉo . d. Stu.Éo C.drtrr.r

COI'PROVAIiIIE DÉ INSCNIÇÀO EOE SIIUAÇÀO CÁDASTRAT

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

cidadão,

Confira os dados de ldentificaÇão da Pessoa JuÍÍdicâ e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

alualização cadastral.

A informaçâo sobre o poÍte que consta neste comprovante é a declarada pelo contíibuinle.

ü

REPÚBLICA FEDERÂTIVA Do BRASIL

caDAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURiDtcA

coMPRoVAI{TE DE INSCRIÇÀo E DE sIÍUAçÃo
CADÀSTRAL

RONALDO SOÀRES OOS SAÀITOS

ÉÊFÉ SO PROOTJCOES E EVENTOS

42.30{ó1 - S.riÇo. d. ôrgrniúçàô d. t iÉ.. co^qn..o., .rpô.itõ.. . ll.r..

coorGo E oÉscRLc& us^NoDE
,a.ao-las -^r.n.itmr o d. pE i..ioBi. p.r Ílvld.rr....rodv.., cultlri.. .íl.tlc..
10.01442 - PEdlCao B!.i..|
ao.ol-a{a - Àtlvld.d- d. .ôrôÍü&rô . d. Ilunrúçao
lo.ol-r4e - 

^Ínr 
ca.L.r, 6p.ác{ro. . .tturd.d.. comphtu.l.dr nlô ..e..itL.iL. .nl.riomnt

2136 - EDpoilrio llndivldu.!)

RONÂLDtNHC ERRESOMeHOTMATL,COM,COM 165)3057-1009

Apíovâdo pela lníruçlo NoÍmslivs RFB nc 1.863, d.27 dê d.z.mbro d.2018

Emildo no diâ 2/U0/U2023 às l8:í8:52 (dâlâ B hoÍâ dê B€Blliâ). P4jna 1tl

A RFB agÍâdêce a sua visila. PaÍa inÍoÍmaçôês sobre poltllcâ dê píivacidade e !so, cliqle-asú.

Er§§9-am§§qnrÍ!-e-C!El consultâtcllPJ t§IAÍ§llI!§ P!ÊI9§ §!ÍuÇprllgl

0r)0C33

hnp3 //!olu@.r r...irá íÊu.ndá.oovbÍ/sôM@í6pjrcvs/cnpÍ.vr_comprcv.nI...!p

i ral--_=_-r rãnfiãaçEfra-lli:i.,.,,, | 1il",!i3;;i'3,.*,,= --l

| {rcoNsurae osa 
I

IVOLTÀR I€}IMPRIMIR
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Píocuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: RONALDO SOARES DOS SANTOS
CNPJ : 30.372.904/0001 49

Ressalvado o diíeito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relâtivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e â inscriçÕes 8m Oívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à §ituação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.?12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntêrnet, nos

enderêços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 10:44:00 do dia 2410412023 <hora e data de Brasília>.
Yálida até 2111012023.
Código de controle da ceÍtidão: 2E58.67F9.80F4.6936
Qualquer rasura ou emenda invalidará êstê documento"

ü
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADOR]A GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBIJTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0044601820

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁruAS E NÃO TRIBUTÁntlS rUXfO À

SEFAZ E À PCN NO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da ertissào: 2110612023 Hora da emissão: l2:58:22

Nomei denominação do sujeito passivo: RONALDO SOARES DOS SANTOS

CNPJ: 30.372.904/0001-09

CERTIFICAMOS qu€, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

conjunta n. 008/2018-PGE/SE F AZ, nío consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de plocessâmenlo

de dados <ta CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistemâ de

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado. pendência. em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisqucr dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

oBS. A presente certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www'sefaz'mt'gov'br ou

www.pge, mt.gov.br.

Certidao válida até : 19 10812023.

Fomecimenlo grâtuito

Número dc Autenticação:'ÍLBU9B92292K92T K

Página 1 de 1
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Voltar

Consuha Regularidâde do Empregador

lmprimir

0()00 36

Gá.'XA
cAIxA ECoNÔMICÂ FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

Validade:05/06 12023 a 04/0712023

Certificação Númerol 2023060503 1835014941 10

Informação obtida em 0510612023 16:50:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

30,372.904/0001-09

RÔNALDO SOARES DOS SANTOS 935OO3OO120

R ITAN1ARATI 22 I ALÍOS DA SERRA I / CUIABA / VT / 78052'324

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pagevconsultâEmpÍegador'j§f
1t1

I

I

I
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PODER.TUDIC]ÁRIO
.]IJST] ÇÃ DO TRABAi,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: RONALDO SOARES DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 30 .372.9o4/OO?t-09
CerEidão n" : l-6988868/2023
Expedição: 24/04/2023, às l-0 :46 t33
Validade | 2!/lO/2023 - 180 (cenE.o e oiEenta) dias,
de sua expedição.

contados da datsa

certifica-sequeRoNÀr,DosoÀRBsDossÀNTos(!íÀTRrzEFrr'rÀrs)'
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 30.372.904/0001-09, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional- de Devedores TrabalhisEas '

certidão emitida com bage nos arts , 642-A e 883-A da Consolidação
das l-,eis do Trabafho, acrescenEados pelas Leis ns '" 12 '440/2OLA e

13.467/2017, e no Ato Oa/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados consLantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa êm relaÇão

a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais'
A aceiEaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabafho na

Internet (http: / /www ' tsE. jus.br) '

Certidão emitida gratuíEamentse.

INFORüÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados

necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transi-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinado§ em l-ei i ou decorrentes
de execução dê acordos firmados perante o Ministérj'o Púb1ico do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou dêmais tÍtulos que, por

disposição 1egal, contiver força executiva'
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DE LocALrzeÇÃo E FUNctoNAMENTo
Código de Cênificação

ill lillililililillilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll l lll

í 970950870 í 6520230:tu27 241

CM
165087

ldentiÍicadoí
435802

CNPJiCPF

30.372.904/0001 -09

RONALOO SOARES DOS SANÍOS

Nome Fantasia

ERRE SOM PROOUCOES E EVENÍOS

Atividade Princi al

8230-0/01 - Servjços de organização de feiras, congre§sos exposiÇóes e festas

Âtivialade SecundáÍia

Locâlizaçào

Data abeíura Em Area utili2âda/m' Publicidedê Hor. Especial

749G.1/05 - Agenciamento dê PÍoí§§ionâis pârâ âlividâdê§ ospoítivss cultu'ais e artisilicâ§

9001-9/02 - Produçào Musical
9O0l-9/06 - alNidadês de sononzsçáo e dê rluminaÉo
90Ol'9/99 - Arlês csnices. espetaábs e ativiOaaes 

"ompLmonlâÍÊê 
náo êspecúcado6 ãnlêÍiomênlê

Uso Solo

Data ição

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. cad lmobiliáÍio lnscr. Estadual istro Junta Comercial/MÍ

30 NÃo

00000000000

NÂO

EDO NETO

ALIzAÇÃO E ÂTIVIOAOE

04 .7 .21 .O37 .0280 .001

Ressalva

APROVADO PARA ENDEREÇO FISCAL

(t., )
1

IIO OE CAI\,4POS FILHOS
DtocLto DA

ANA PAULA I,!ORELLIOE SALÉS

SECRFIÁRIÂ OE MEIOAMB E OESÉNV, URSANO

M
GÉRENTE Ntco

lrsrRÁooR E rtNANcÉrRo

24 de Abril de 2023

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL

24t04t2023 5 1 802078089

A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba'mt'gov'br/taxes

(

Razáo Social

I

i Avenrda Ayrton Senna, 13- Bairro. Ooutor Fábio Leite-CEP: 78052120-Cuiâbá-MT
I

Datâ dr lnscÍlçào c

rã;_--.l

/

04/05/2018



& Ministério da Economia
Sêcretaria de Governo Digital
Oepartamento Nacional cle Registro Empresaaial ê lntegíaçáo
Secretaria de Estado cle Desenvolvimênto Econômico - SEDEC

No DO PROTOCOLo (uso da Junta Comercial)
; ._,/0{)0(

2135

N'dê Matricula do Agênle
Aurilia.do Comércro

NIRE (dâ sêde ou Íihal. quêndo ê
sêdê Íor êm oulía UF)

51802078089

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nomer RONALDô SôARES DOS SANTÔS

(da Empaesa ou do Agentê Auxiliar a,o Comércio)

requer a v.s' o deferimento do seguintê ãto:

N'DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVÉNÍO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N" FCN/REMP

ilt ril ll lllilllllilllll I llil I lll I lil
t\rTP2300069436

ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MU NrctPto

Representante Lêgal da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio

Nome(s) EmpresarLâl(ais) igual(ais) oú semelhante(s)

Isrr',r

Nome:

Assinatura:
Têlefone de Contato:

Processo em Ordem
À dêcisáo

CUIABA
Local

13 Abril 2023
Data

SIM

Oata

1

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

020

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)2221

iÚ-I EEEE

JUN
DECISÁO COLEGIADADECISÁO SINGULAR

NÀO _/_/-
Data

Dala

OBSÉRVAÇÔES

!Nro
Oata

Responsávei

Responsável

2'Exqénciâ

Responsável

DECI SINGULAR

trtr

Data Responsável

DECISÁO COLEGIADA

Procêsso em exioência o,/ide despacho em folha anexe)

Processo deÍerido Publique-sê ê ârquive-se

Processo indeferido Publique-se

Vogal

Presrdentê da

Vogal vogal

051

I

l
I

I l-1 e."."* 
"rn "r,gênciâ 

Mde dêspâcho em íolha anêxâ)

I E Proce6so deêndo. Publique_s€ e arquivê-sê.

I Llet** ino.t"ttdo Publiquesê

I

trtr

n trútr I

I
I

Ó Juntá Comerclal do Estado de Mato Gíosso
.!Í=D;;;;;;;;";--i"o . ";ãzlitzo 

en 13to4t2o23 dâ Emp.esa RoNALDO SoAREs Dos SANTOS, CNPJ 30372e04oo0'109 ê protocolo

tãf ;ilóiã;: ià-oinóit. au,."rl."*o. 7742ss11c3123749289c5064s28 r B78F34aoB62D. Julio Fredêrico Muluí Nêto - secretáíio-Geral Para

vatidar este documento. acesse http:/ 
^ ^/rr/ 

jucêmat.mt gov br/ e iníorme n' do píotocolo 23/059.165_5 e o cód€o de sêgurançe dGOT Estâ cópia foi

autenticádê digitatmênte e assinadâ em 13104/2023 pot Julio Fredeaico Muller Nelo Secretário_GeÍal *'*+*. Páe l/s



JUNTA COTMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegrâdorNúmero do Protocolo

12tO412023MTP2300069436

ldentifi caÇão do(s) Assinante(s)
NomeCPF

RONALDO SOARES DOS SANTOS935.003.001-20

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do I v'l'

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certaficado Digital

ttt.,

* Junta ComeÍcial do Estado c,e Mato Grosso

r*r.'#§:j.'"";n#:":"l,lj*"rff1j;:z!,1L':,::,r:,n;;z:,:is:B?.P3âã$3";,,H"1:,".""#:[:i,:r:""'"""',:':?:"zsi$T"'
validar este documento, ."a""" nipill'r*u.lrã-"t.mt.gov.br/ e inÍoííne no do protocolo 231059.165-5 e o ócligo dê segurença dGoT Estâ cópia foi

autêntrcada digital,iente e assinada em 13/04/2023 por Julio Frêderico Mullêr N€to Secretário_Gerâl 
J!i*!rt* O4.. r,

::{5b

{s#

123/os9. í 65-5
----.,]

lData AssinatuÍa 
I

t.l,n4t2o;s J

I

T"l,'

1.,.í

É

,l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ü

NÚMERO DA CERTTDÃO

679t3112023

CONTRIBUINTE

73fi66447

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

PROCESSO EXERCÍCIO

1347209 GERÂL

INSCRIÇÀO MIJ].IICIPAL

LANCAMENTOS DT!'ER§OS - 38EI93

llllllllllllllffilllllillllllllllllllllllllllllllllllillllllllllllllillllllllllllilllll

BAIRRO

DR FABIO LEITE I

certificamos que até a pre§ente data não encontrrmo§ em nome do requerente, débitos de

qualquer natureza, inclusivà inscritos em divida ativa ds prêfeitura municinal _de 
Cuiaba. Fica

ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham

a ser apuradas de responsâbilidade do contribuinte acima qualilicado'

0506202330372904000!0900',t0056567S1 31 2005121 231317209

NOME
RONALDO SOARES DOS SANTOS

FINALIDADE

Cuiabá,MT, segunds-feira, 05 de Junho de 2023

r-\
,)

Lílian Modêsta da Co!t.
ProcÚradora Fiscal do MunicíPao

lcerddlo valtd! até 03 de Setembro de 2023.

Auteltlcldade da Ccrtldio poderÁ ser corílrmrd. ertr: http://emi§tao'culaba.mt.gov.bÍ/portev

4l

I "rrra*, 
Rc/INscR. E.TADUAL

Lo.rrz.qoryooor-og i| '-'-'-"-' ---- -'
I ET..DEREÇo
I 1".lvnrox sEnNA, 13 - DR FABro LEITE t - clrIABÂ/MT
I

PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL
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TRIBUNAL DE CONTAS DÂ UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tcm por objetivo apresentar os rcsultados consolidados de consultas elctrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: I 5/06/2023 l4:2 I :0tl

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Razão Social: RONALDO SOARES DOS SANTOS 93500300120

CINPJ: 30.372.904/0001-09

rgão Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ldoór cstor, cli ut.

Orgão Gestor: CNJ
Caáastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão r, cliqueA ul.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do órgão , cli ueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do órgão tor, cliqueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fuàdamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

dejunho de20li,Lei;" 8.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico quê nesta data (15/06/2023 às 14:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 30.372.904/0001-09.

A condenaçáo por âtos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidâde do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE êm ht!p://divulgacandconlas.tse.ius. bí

Esta certidão é expedida gratuitamente. sua autenticidade pode ser por mêio do número de controle

6488.4868.D536.D643 no seguinte êndereço: httos://www.cni.ius.br/impÍobidade adm/autentica dao lr!r cer

Gerado eín: 15/06/2023 as 14120:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginâ 111

I
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0ü0045
Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' 0ATA DE ATUALTZAÇÃO: 15/06/2023 13:19

DeclâraÇão de lnidoneidade

lnabililação para o êxercício de cârgo êm comrssâo e Íunção de conflanÉ

Dêclara(,ão de inadirnplênctá

CPF/CNPJ

ACAO COMERCIO E
16793330000111 SERVICOS DE MOVEIS E MT ?611012018

INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
05688933000137 ESCRITORIO E PAPELARIA MÍ 26t1012018

LTDA

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

0363e2s7000186 Y,yAiSlâ|IfrT-t 
t MÍ zltoltzola

OPEN SAUDE LTDA EM
0ô643479000184 LIOUIDACAO EXTRA RJ 1311212019

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
1414497o0ool75ADM|N|STRADORADE SP 13l',t2l?019

BENEFICIOS LTDA

12e84oosoo0185 R:B§E§â^3?35E3'35.., Mr zotlotzols

TOTAL DE REGISTROS: 7

Nome/Razão Social UF Oata lnicial Data Final Ptazo Decisão

26t1012O23 5 ANO(S) 45412018

26t101?023

0711212025

21t0612023

13t1212A24

1311212024

26t1012023

2111112023

?110612023

2110612024

30/08/2026

29t05t2424

0210512027

2410112026

24tO1t2026

01t1112026

3010812024

24tO1tZA26

12tO212029

12t0212029

12t0212029

5 ANo(S)

3 ANo(s)

5 ANo(S)

5 ANo(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

45412018

642t2422

21012018

858/2019

85812019

4541?018

Data Final PrazoGPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

724ia7i2134 âbE;[iiANDRo 
NEVES MÍ 21t11tzotl

20346964920 AMELIO PAULINO Mr ?110612018

66256887115 ANDRE LUIZ PRIETO MÍ 2110012018

17400406191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

92836445149 DANIEL GONZAGA CORREA Mr 29/0512019

s68653501e7 33$llt"" 
DE oLlvElRA MÍ o2tost2ols

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 24101120',18

37s4458671s [ã1Hà33"l"LE§Ett^ Mr z4ta1t2o1l

5i7t1lo212o SABELAcRS|lilIPRitEsDo Mr o1t11t2o1l

52331725187 JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

407o31s37s1ffi|;';5 re*netnn RJ 24to1tzo1l

402031e37e1 ffi.'1';5te**t'*o RJ i2to2t2o2'l

38857740706 3?ã?"?1-#'' 
oo"" RJ 12to?t?oz1
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s ANo(s)
6 ANO(S)

7 ANo(S)
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I ANo(s)
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8 ANo(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANo(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

No

Decisão

508/2018

221t2018
210t2018
585/2019

36/2019

40t2019

51912017

51912017

48212018

97 t2016

51912017

555/2020

55512020

555t2020



CPF/CNPJ Nome/Razão Social

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURSI

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA

34346538720 SERGIO DE MOURA SOEIRO

UF Data lnicial

MT 30/08/2019

MT 24t01t2018

RJ 12102120?1

Oata Final

301o812026

2410112026

1210212029

Prazo

7 ANO(S)

8 ANO(S) 519t2O17

8 ANO(S) 55512020

oecifl)0 U,itl
585/2019

TOTAL DE REGISTROS: 17
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Decisão

014e618e132 ÊPâh?t-El?t^tt" Mr 1e/00/201e

62igg76si7z 
EDSof'l FAERREIRA DE MT 21l09/20't8
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NAscrMENro Go 1B/10/201s
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977217g6134 
MARCoS AURELIo oLlvElRA MÍ 22lo4t2o1g
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677os0442o4 srDrNEr oA cRUz 
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"::li]â';3, 
,t

19t06t2024

21t0912023

14t11t2023

22t0412024

18t10t2023

14t06t2024

2210412024

141A612024

2110912423

0511212023

5 ANO(S) 40/2019

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

49/2018

108/201 I
5t2019

66/2018

4312019

4t2019

4212019

55/2018

112t2018



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99
AVENIDA VÂLDIR MASTJÍTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO

Nr.: 19/2023 - lL

PÍocêsso Admlnistrativo:

P.ocêsso dê Llcitâção:

oâlâ do Processo;

87t2023

82t2023

22t06t2023

Folhai í/1

OBJETO OA LICITAÇAO:

.,
a

Contratâção dê êmpresa parâ prêstâção de seruiço de êvento cultural do tipo aprêsentâÇão arllslicâ musical _ show de nívol regional,

com â 'BINDA ERitÊ SCiM', para atànder as fêsiividadês do "2o Arraiá da Tíadição" ío dia 2410612023, em âlêndimento âo Teímo de

Convênio no 779/2023, firmaáo com o Estado de Mato Grosso, por intemédio da SECEL com conttapârlida da Prefeilura Municipâl de

Campos de Júlio - MT.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DEP Nr.

Ao(s) 22 dê Junho de 2023, às 14:OO horas, nâ sedê da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO rêuniram'sê os membros

da Comissão de L'citaçào, desigrnada peta(o) Dêcrêto nd Ogl2O23, pàr6 julgâmênto das propo^sta-s d^e-preÇo das proponênlos habilrtadas para

Íornecimenlo e/ou êxêcuçao ooi itens oeJàriío" ná íà"""iá ii"ir"i à"o ni dztzozl, Licih;âo no 1912023 ' lL' nâ modâlidêde dê lnexqibilidade

dê Licitaçáo.

lniciaimentê pÍocodeu,se a leitura do feor das propostâs pâra êstudo e análise dê píeço.e.outros fatoíes,pÍevistos-no-edital. Logo após iulgadas

es píopostas, a comrssão 
-"riti.i -'í' pà,""i, discriminando o(s) vêncedo(es), conforme seguê âbaixo:

parêcor de comlssão: lnexigibitidâde de licitação rêalizada com base nâ redaÇão do art 25, lll, dâ Lei Fedêral no 8 666/93, tendo poÍ objeto a

contrataçáo o" p,ãrÀ.'ãnái á.-""t. ",riiri* 
p"r" r;aÍzação de aprêsenlação. arlisticâ-musicál (show) dê nível

,"g,on"r. 
"o. " 

"'BÀúôÀÉÁnÉ sõú", .o oia zai06l2023, nâs Íestividádes do "2ô Arraiá da Trádição". em atendimênto

ao Termo dê c;;àfu;" zistiozá, nrnaao com o Éstado dê Mato crosso, poí inlêrmédio da SECEL, com

contrapartioa oo-üLrn-iciiiá a" cáÃpol ou .ltrio - MT. o preseôle processo d6 inêxigibilidade ds licitação foi inslruído

com base na ,"áácao'Oo ad.26 da Lei Fedêral n'8.666i93, bem como pela àpresenlaÇáo da documêntação

iurídico-fiscal piãiÉi" "o. àtl. 27 e seguintes. regularment€ apresentadas pe,o proponenlê-

PâÍticipanto: 7'197 - RONALOO SoARES OOS SANÍoS

llêm Especificação Un'Mêd Olde Colada l

1 ApresentãÇão Artislicâ Rêgional- do tipo apresentação UN 1'00
musical, âpresenlação colêtiva, com cachê.

Marca iDesconto
0,0000

Píeço unitário

32.000,00

Preço Total

32.000.00

Íotal do Patlicipantê ---->

Totâl Geral .-.--..--->

32.000,00

32.000.00

Nâda mais havôndo â lralar, foi encenada a rÊunião do j
têpresentanles dâs píoponenles.

i assinada a presente âta pola Comissâo de Licitâção e pêlos

de 2023Campos de Júlio

- colilssAo,
Eric Rodrigo Pêttênan

Nadia Talal Nejem

Michele Duêítê Mailho Bâtistêlo

Daíci Rodrigo Teixoira

Josianê Ginêli dos Santos

- Prêsidonte da Comlssão dê Licitacão

- Membro

- Memb.o

- Membo

- Mombro

I



ESTADO DO i,IATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júllo - MÍ

INEXTG|BtLIDADE DE LtClÍAçÃO

Nr.: 19/2023 - lL

Processo AdmlnlslÍatlvo:
Processo dê Licltação:

oata do Procêsso:

5

OBJETO DA LICITACÂO:

Contratação de êmpresa parâ prestaçáo de serviço de evento cullural do trpo apresenlaçáo 
-ârlÍstica 

Ínusical - show de nlvel rêgional,

mm a ,Biruon enhe sOr,,r', paàátànàei as Íesiividades do '2o ArÍaiá da Trad;çâo' no dia 2410612023, em âtendimênto ao Têrmo de

Convênio no 77912023, Íirmado com o Estâdo dê Mato Grosso, por intermédio dá SECEL com contrapaíida dâ PreÍeiturâ Municipalde

Campos de Júlio - MÍ.

ATA DE RE NIÃO DA COMISSÃO DE LIC rTACÃO

Número da ATA: / ÍSeouência: 2)

Não houve recursos nem a intenção de lnterpô_los. Nada mais a consignâr, foi lavrada a prcsente âta

Campos de Júlio, 22

coMtssÁo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Talal Nejem

Michele Duane Mailho gatistelo

Darci Rodrigo Teixeira

Josianê Ginêli dos Santos

..... - PrEsHenle da Comissão dê LlcitaÉo

..... . Membro

..... - Membo

...-. - Mêmbm

..... - MêmbÍo

8712023

82t2023

22t0612023

Folha: '1l1

.2023



0()00,i9

MINUTA DO CONTRATO N' XXX/2023

O MUNTCíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura túunicipal, pessoajurídica de direito

público inteÍno, inscrita no CNPJ/MF sob o no O'1.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir [,lasutti, n0 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste alo representâda por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Pârmeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa ERRE SOM PRODUÇÔÊS E EVENTOS, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.372.904/OOOí-09, com sede à Av. Ailton Senna no'I3 quâdra 96,

, Dr Fabio Leite, cáceres- MT, CEP 78.052-1200, neste ato Íepresentada por seu procuradoÍ, sr. RoNALDO

SOARES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, portadora da CI/RG no 13XXXXX7 SSP/MT, inscrita no CPF/MF

sob o no 935XXXXXX2O, dorâvânte denominada de CONTRATADA, acordam procedeÍ ao presentê conlralo' nos

termos do processo Administratiuo no 8?l212g, Processo de Compra no 82f2O23, atendendo as condiçóes previstas

na Lei Federal n" 8.666/93, e mediãnte as cláusulas e condiçÔes a seguir estabelecidas.

í..1 pelo presente termo, contrate-se a prestação de serviços, pela contÍatada, de apresenlação aÍtistica musicâl -
show de nível rêgionat, com a 'BANDA ERRE SOM', para atender as festividades do "2o Arrâiá da Tradição" nÔ dia

241O6t2023 em atendimento ao Termo de Convênio no 77912023, íirmado com o Estâdo de Mato Grosso, por

intermédio da SECEL e contra partida da pÍefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, confoÍme as condiÇões

estabelecidas neste contrato, bem como na proposta apresentada pela Contrâtada.

2.í A lavratura do presente contrato decoíre do Processo Administrativo io 8712023, Processo de Compra no

8212023, lnexigibilidâde de LicitaÉo no'19/2023, realizados com base na Lei Federal no 8.666/93.

2.2 Fazem parle deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçÕes estabelecidas no Termo de

ReÍeÍência e na proposta da Contratada.

3.1 O presente contrato tem como regime a empÍeitada por preçO global, nOS teÍmos do processo Íespectivo e da

Cláusula lV

4.í pela entrega do objêto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratâda a importância global de R$

32.000,00 (trinta e dois mil reais)l

4.2 O pagamento seÍá pago alé o dia 25lOOl2O23, após a realizaçâo do evento, medianle apresentação de Nota

Fiscal devidamente alestada poÍ servidor designado, desde que os serviços tenham sido realizados conforme o

pactuado.

4.3 Os pagamentos serão rêalizados em moêda corrente, atravês de Ordem Bancária/Transferência Bancária, em

favor da Contratada, na Conta Corrênte no 3O2OO-7 Agência 6337, Banco do Bredesco sendo obrigatória a

veriÍicâçáo, antes do pagamento, da comprovação de rêgularidade fiscal e trabalhista.

- DO OBJETO

- OO AMPARO LEGAL

- DO REGIME DE FORNECIMENTO

- DO VALOR DE PAGAMENÍO



00 0Lr5u

4.4 A contratada deveíà zela. pelo adimplemento de seus lributos junto aos devidos óÍgãos públicos, visando

manter sua regulaÍidade íscal e trabalhista, condiÉo sem a qual não será possível o pagâmento da Notâ Fiscal

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebedoÍ (contrâtante), procederá na consulta das

certidõês de regularidade Íiscais e trabalhista da empresa contralada e, caso haja irregularidadês ou

documentâções indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos casos de eventuais atÍâsos de pagamento, desde que a Conlratâda não tenha concoÍÍido de âlguma foíma

paíâ tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

lVlT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e â data do efetivo pagamento da nota Íiscal/fatuÍa, a serem

incluídos em fatura prôpria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fÓrmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moralôrios

N = Número de dias entre a data prevista pâra o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da paÍcela em atÍâso;

I = Índice de compênsaçâo Íinanceira = 0,000'16438, assim apurado:

| = i/365 l=6/100/365 l=0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contrataçáo serão suportâdas pelas seguintes dotações do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realização de Evênlos CultuÍãis;

Centro de Custo: 9102 - Reãlização de Eventos Culturais;

Dotâçáo: 553/2023 -
Elêmento: 3.3.90.39.23.00.00.00:

4.8 Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal, ou circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, o

pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sãneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÉo da situação, não acarretando qualquer ônus

para a ContÍalante.

4.9 A prefeitura suplementará a dotação orçamenlária, prevista no item anterioÍ deste instrumenlo, sempre que

houveÍ necessidade, para o fiel cumprimento dâs obrigaçôes orâ assumidas.

4.10 Os valores serão Íixos duÍante a vigência do contrato.

S.i O pÍazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou seja,

de nUXXr2023 a XXIXX|2Oa4.

5.2 O obieto contratado deverá ser entregue na dala de 24lOGl2O23, com inicio prêvislo para 01:00h, podendo

haveÍ alteraçóes de horáÍios de acordo mm o Andamento dâS apresentaçÕes, em evento alusivo à comemoração

do "2o Arraiá da TÍadiÉo", no Municipio de Campos de Júlio - MT, e se estenderá atê o Íinal da apresentaÉo.

V-DA ENTREGA DO OBJETO



5.3 A apresentação artística terá duÍaÉo minima de 0'l h30 (uma hora e trinta minutos), por noite.

5.4 A escolha do reperlóÍio da apÍesentaçáo é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O objeto será totalmente entregue sob âs expênsas e responsabilidade da contratâda no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas formas estâbelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

5,6 A emprese contratada deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

a) TÍansporte para os artistas e equipe:

b) TranspoÍte de equipamentos;

c) Cachê dos artistas e equipe;

CLAUSULA VI " OAS OB

6.í CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6-í.1 Acompanhar e íscalizar o fornecimento do objeto;

6.1.2 lnformâr ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a

execução do seÍviço;

6.1.3 prestar as informaçóes e os esclaÍecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pactuado;

6.í.4 Comunicar por escíito, ao fomecedor, quâisquer iÍregulaÍidades veriÍicadas no fornecimento do obieto,

solicitando esclarecimentos ê possivel ressarcimento;

6.í.S A prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaÍ os prazos de entÍega, exigindo

que o Íornêcedor tome as providênciâs necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 8.ô66/93 e demais cominaçóes legais.

6.1.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou falhas nã realizaÉo do

mesmo, apontando as razóes, quando for o caso, das suas náo-adequações aos termos contratuais;

6.í.7 Proporcionar as condiÇÕes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuâdas

6.í.8 Fornecer Estrutura necessári a paÍa ÍealizaÉo do serviço, tais como, palco, sonoÍizaÉo, iluminaÉo,
geradores, espaço adêquado paÍa ÍealizaÉo o evenlo;

6.í.9 providenciar a emissão da LicenÇas (alvarás) municipal e estadual para realizações do

evento.

6.2 CONSTITUEM OARIGAçÕES OA CONTRATADA

6.2-í. Fornecer os serviços objeto desta contrataçâo, correndo por sua inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais êncargos sociais decorrentes de contrato de

trabalho de sêus empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem

como do que vier a Íirmar com terceiÍos, nos termos da legislação trabãlhista, civil, previdenciáÍia ou penal em

vigor, bem como indenizações por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumpÍiÍ íielmente o contÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

principalmente relativos à íegularidade liscal, de modo que as certidõês devem estar válidas ou mesmo renovadas,

durante o período de contrataçáo. Os serviços devem ser executados conforme demãnda solicitâda pêlo

CONTRATANTE dentro do prazo de execuÉo.

6.2.3. A contratada deverá prestar assessoÍia dos serviços prestados, lais como, âtendimenlo aos fiscâis

do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaçõês da coNTRATANTE.

I
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6.2.4 Prestar os serviços conÍorme as especiÍicaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo

o prâzo estabelecido;

6.2.5 PÍovidenciar imediata corÍeção de deíiciências, falhas ou irÍegularidades constatadas pela

Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóês lirmadas neste Termo de Rêferência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12, í3 e
17 a 27. do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n'8,078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de

habilitaÉo e qualiÍicâÉo cujas validades encontrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados â Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou

a terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregulaÍidades cometidas na execuçáo das obÍigaçóes assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas com tributos, encargos trabalhistas'

previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da

Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

6.2.í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

compÍovação:

6.2.1í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das âtividades objeto deste

Termo de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do l\runicipio de Campos de Júlio - MT;

6.2.12 PÍestar esclarecimenlos à PreÍeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT sobre eventuais alos

ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente dê solicitação;

6.2.13 Emitir Nota Fiscâl/Faturâ discriminada, legivel e sem rasurasi

6.2.í4 Emitir certidão nêgativâ/posiliva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita

Estãduat (Sefaz/PGE do Estado do Iornecedor), Receita Municipal (emitida no município do Íornecedor), trabalhista

e Cêrtificado de RegulaÍidade pêrante o FGTS:

6.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclârecimentos que forem solicitados pêla PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas Íeclamações se

obriga a atender;

6.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da PrefeituÍâ do Municipio de Campos de Júlio - [rT na

execuÇão do sêrviço serâo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deveÍá responsabilizar-

se pelo ônus resultante de quaisquer açóes, demandas, cuslos diretos ê indiretos, inclusive despesas decoÍrentes

de danos, ocoÍridos poÍ culpa sua ou de qualquer de seus empÍegados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidâs poÍ terc€iÍos, que lhe venham a ser exigidas por Íorça

da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

6.2.í7 Após assinatura do contrato, aulorizaÍ a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos

realizados pelo ârtista e sua equipe objêto do presente termo para Íins de divulgação do evento a ser realizado,

bem como, as imagens e sons da apresentação em Campos de Júlio, (chamadasÍnÍoÍmativos em TVs, live, redes

sociais, rádios, folders e caÍlazes):

CLAUSULA VII - OAS SANÇÔES

7.í Na hipôtese de o fornecedor inadimplir as obrigações âssumidas, no todo ou em parte, ficará suieita às

sançóes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pâgamento de multa, nos seguintes têrmosi

I
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7.1.í Pelo descumprimento total dâ obrigaÉo assumida, caraclerizado pela recusa do fornecedor

em assinar o conlrato, aceitar ou relirar a nola de empenho ou documento equivalente no prazo

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidâmente informados e aceitos:

a) multâ de dez por cento sobre o valor constantê da nota de empenho ou contralo;

b) Multa moratória de 100% (cem por cento) sobre o valoí inlegral dos seÍviços não

executados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feitâ pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalênte ao valor integral das despesas Íealizadas pelo Municipio

no caso dê não execuÉo dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo

recolhlmento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimação feita pelo Municiplo de Campos de Júlio - MT;

7.'1.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contrato de Íornecimento:

e) multa de 0,5% (meio por cênto), por dia útil de atraso, sobrê o valor da pÍestaÉo em âtraso

até o décimo dia;

b) rescisáo unilâteraldo contrato após o décimo diâ de atÍaso.

7.í.3 por inexecução parcial ou execução irregular do contíato de Íornecimento ou de prestaÉo de

serviço:

e) adveÍtência, por escrito, nâs faltas levesi

b) multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumpÍidâ ou da

totalidade do fornecimenlo ou serviço não executado pelo Íomecedor;

c) suspensâo temporária de participar de licitaÉo e impedimento de contrataí com a

administração pública municipal por prazo náo superior â 2 (dois) anos.

d) declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraÉo pública

municipal, enquanto perdurarêm os motivos determinanles dâ puniÇão ou âté que seja

promovida a reabilitaÉo perante a própriâ autoridade que aplicou a penalidade'

7.1.4 As sançóes previstas neste subitem poderão ser aplicâdas cumulativamente.

7.2 A penalidade prevista na alinêa "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulalivamente com as sançôes previstas nas alineas "â", "c' e "d", sem pêuízo da rescisão unilateral do

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos ârtigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contrâtar com a administraÉo de até cinco anos e dêscredenciamento do Registro

CadastÍal da Administraçáo, o licitante que apresentar documenlaÉo falsa, náo mantiver a proposta e comêter

Íraude fiscal, sem prejuizo das demais cominaçóes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

7.4 O fornecedor que náo recolher as multas previstâs neste artigo, no prazo estâbelecido, ensejará

também a aplicaçáo da pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contralar

com a administraÉo, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.
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7.5 A aplicação das penalidades previstâs nas alineas "c" e "d" do subilem 10.í 3, será de competência

exclusiva do Prefêito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrâÍo sêguintê,

podendo a Íeabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de

sançâo mínima de dois anos.

7.6 Fica garantido ao Íomecedor o direilo prévio da citação e de ampla deÍesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, conlado da notiÍicaçáo.

7,7 As penalidades aplicadâs serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores

mantido pela AdministraÉo.

2.8 As impoÍtáncias relativâs às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.1 A rêscisâo do presente Contrato poderá ser:

a) a Contratada nâo cumprir com âs datas estipuladas, sêm justiÍicativa aceita pela Conlratânte;

b) a Contratada, sem prêvia autorizaÉo da Contratante, ceder o presente conlrato, no todo ou em parte:

c) a Contratada atrasar por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cuios horários seráo estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a Contratada náo atender às exigências da Contratante relativamente a defeitos ou imperfeiÉes dos

serviços;

e) a Contratada deixar de cumpÍir qualquer cláusula, condições ou obÍigações prevista nesse crntrato ou

dele decorrente;

0 ocorrer qualquer um dos motivos reÍeridos no Capitulo lll' seÉo V da Lei n. 8 6ôô/93

8.2 a Contratada reconhece os direitos da Contratanle em c€so de rescisáo administrativa prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93:

8.3. A rescisão deste contrato de Íorma unilãteral acarretârá, sem pre.iuizos da êxigibilidade de débitos anteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas imposlas e demais cominações estabelecidâs neste instrumenlo' as

seguintes consequênciâs:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em quê se encontrar, por ato próprio da

Administração;

b) ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalaçÕes, equipamentos, material e pessoal empregados na

execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na foíma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8 666/93;

c) aplicação das multas e cobrança de indênizaÉes âo erário municipal, conforme o casol

d) retenÉo dos créditos deconentes do contÍato até o limite dos prejuizos causados à AdministraÉo.

8.4. A rescisão contralual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n

8.666/93,

9..1 Fica estabelecido que, caso venha ocoÍrer algum fato náo previsto nesle Conlrato, os chamados casos

omissos, estes serão rêsolvidos entre as partes, respeitado o Objeto do Contrato, a legislaçáO e demais normas

reguladoras da matéria, em êspecial a Lei Federal no 8.666/93, aplicando-se supletivamenle, quando Íor o caso, os

Principios da TeoÍia Gerãl dos Contrâtos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira ê as disposiÇões do Direito

PÍivado.

v l -
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í0.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obÍigaçóes por ela

assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidas na licitaÉo e/ou na âssinatura do presente

inslrumenlo conlrâlual.

CLAUSULA XII - DO EDA

íí.í O Íornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse

íim pela autoridade competente, na condiÉo de represêntanle do Município de campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA

í2.i O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará paÍa publicação o exlÍato deste Contralo no Diário OÍicial

dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinalura

í3..t Com exceção dos câsos expressamente âutorizados no edital, â ContÍatada somente poderá subconlratâr o

fornecimento do ob.ieto com a prévia concordância da Contratante, Íicando, nêste caso, solidariamente responsável

perante a Contratante pelo Íornecimento feito pêla SubcontÍatada e, ainda, pelas consequências dos fatos e alos e

ela imputáveis.

14.1 PaÍa dirimir quaisquer questóes decorrentes deste @nlrato, não resolvidos na esfera administrativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de quâlquer outro por mais privilegiado que

seja.

í4.2 E assim, por estarem as paíes justas e contÍatadas, foi lavrado o presente instrumênto em 02 (duas) viâs de

igual teor e forma que, lido e achado conÍorme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os

eÍeitos de direilo.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

rauNrcipro DE cAMPos DE JúLto - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ERRE SOM PRODUÇOES E EVENTOS

DE

FORO



Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /

CNPJ/MF: 30.372.904/000'l - 09

Por RONALDO SOARES DOS SANTOS

CONTRATADA



Folhe:'ll1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA UUNICIPAL DE CAIIPOS DE JULIO

()tlu u

Processo Adminislrativo:
Processo de Licitaçáo:
Modalidade:

Número da Licitação:

Data do Processo:

Data da Abeíura das Proposlas:

Hora da Aberlura das Propostas:

87t2023

82/2023

lnexigibilidade de Licitação

19n023-l!-
22106t2023

22t06t2023

14:00 horas

lei.
Diante disto e em cumprimento ao disposto no aít, 38, Vl, da i 8.666/93, opinamos favoravelmente ao prosseguimento

desse cerlame de acordo com o que preconiza a lei de licita , haja visto o inteÍesse público maniÍestado

Campos de Júlio - [,{T.

PARECER JURIDICO

"LtCtTAÇÀO. Procedimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicaçáo e homologaçáo."

chega ao nosso conhecimento, parâ avaliaçáo e pareceÍ, o pÍocêsso administrâlivo supra mêncionado.

Em ãnálise ao procedimento âdotado pela iomisÀão Permanente de Licitação, documentos de habilitação juntados pelos

proponentes e propostas, tudo devidamenle autuado, nenhum aponlamenlo a ser feito, estando de acordo com os ditames da

Analisãdo e aprovado pelo ProcuÍador J ".,",r,,"@Q(?,&,(Q3

t/i ene Barbosa Srluo
Procuradora Jurld rct)

Portsri â N.071dc 23102/201ó
Mslri(ute 1413

Campos de Júlio,

Assinatura do Responsável

CNPJ: 01.6í4.516i0001-99

AVÉNIDA VALDIR MASt'ÍTI 779-W

C.E.P: 783'19-000 - Câmpos de Júlio - MT

PARECER JURIDICO

Texto do Parecer Jurídico:



CNPJ: 01.614.5í6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTÍI 779.W

C.E,P: 78319400 . Campos de Júlio - ÍúÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nr.: 19/2023 - lL

Processo Nr.: A2l2O23
Data: 2210612023

Folha:112

5

Fomocodor:
Endereçoi
Cidade:

CNPJ:

RONALDO SOARES DOS SANÍOS
AV AYRTON SENNA. 13. *'"-
Cuiabá - MT

30.372.904/0001-09

Código: 7197

Conlratação dê emprcsâ pala preslação de sêrviço dê evento cullural do tipo âpÍ€sentaçáo aítíslica musical --show-dê

nÍvelrêgional, com â "BAi.lOA ÊRRE-SOM', para alender as festividâdes do "2oAÍraiá da Trâdição'no dia 2410612023, eín
atendjm;nto ao TêÍmo de Convênio nô 77912023, íirmado com o Estâdo de Mato Grosso, poÍ intermódjo da SECEL com

contrapartidâ da Prefeilura Municipal de Campos do Júlio - MT.

Obj.lo dâ Compra:

Item
1

Quantidade
1,00

Unid.
UN

E.pgclÍicaçáo
Aprêsentâção Artística Regional - do lipo apresentação musicâ|, aprcsenlâção
colêtiva. com câche. (04-08-9620)

FUNDAMENTO LEGAL:

Artiqo 25 dâ Lei E.666/93 - É inex I â licitacão ouando houver inviabilidade de comôêticâo

lll - para contratação de proÍissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

lnexigibitidade de ticitação realizada com base na redação do art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo por

objetó a contratação dé proíissional do setoÍ artistico para Íeâlização de âpresentação artística musical{show) de

níúel regional, com a "BANDA ERRÊ SOM", no dia 2410612023, nas festividades do "2o Arraiá da Tradição'' em

atendim;nto ao Termo de Convênio no 77912023, firmado com o Eslado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL,

com contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT.
O pÍesente processo de inexigibilidade de licitaÉo Íoi instruido com base na redaçâo do art. 26 dâ Lei Federal no

8.666/93, bem como pela apresentação da documentação juridico-Íiscal prevista nos art. 27 e seguintes,
regularmente apresentadas pelo proponente.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Em análise dos documentos apresentados pela Secretar
constatado que a empresa ERRE SOM PRODUÇÔES E
repÍesentante exclusivo do artista RONALDO SOARES
PRODUÇÔES E EVENTOS. Ademais, o valor proposto
eventos, conÍorme notas fiscais carrêadas ao processo

Câmpos de Júlio, 22 de Junho de 2023

ia Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, Íicou
EVÉNTOS, CNPJ/MF no 30.372.904/0001-09, e

ooS SANTOS, denominado em artes como ERRE SOM
se coad o valor contratado em outros municipios e

Eric Rodrigo Pettena idente dâ CL

lnscriçáo Estadual:

ITENS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

JUSTIFICATIVA



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í,6íi1.516/0001-99

AVENIDA VALDIR ÍrlASUÍÍl 779-W

C.E.P.: 783í9.000 - Câmpos de Júlio - Í

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO
Nr.: 19/2023 - lL

Processo Nr.: 4212023
Dale: 2210612023

Folha:212

$

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamenlaçóes apresentadas e, levando-se em consideração os termos do pareceÍ

jurídico, expêdido pela Assessoriâ Jurídica, RATIFICO eAUTORIZO a realizaçáo da despesa por lnexigibilidâde de

LicitaÉo, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 ê alterações posteriores.

lrineu Parmeggiani - PreÍeito MuniciPâl

Paqamento.........: 10dias;conformetermodereferência

'-
ValoÍ da Despesa: 32.000,00 (trinta ê dois mil reais)



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATilPOS DE JULIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO

Nr.: í9/2023 - lL

Procos3o Adminíslrativo:

PÍocssso de Licitação:

Dâta do Paocês8o:

a7t2023

82t2023

22t06t2023

Folhá: 1/'l

(

TERMO DE ADJUDICACÃO E PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Líunicipâ|, lraneu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhê são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraÇôes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

0'1 - ADJUDICAR a presente Licitaçáo nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) LicitaÇão Nr:
c ) Modâlidâde:

d ) Data Homologação:

e ) Data da Adjudicaçâo

f ) Objeto da Licitaçáo

82t2023

19t2023-tL

lnexigibilidâde de Licitaçáo

22t0612023

Sêquência: 0

Conhatação de emprêsa para prêslâção de serviço dê evento cultural do tlpo âprêsêntâção artÍslica
musicêl -'show de ;ível rêgional, com a "BANDA ERRE SOM', para atêndgÍ as feslividâdes do "2o

ArÍaiá da Tradiçào' no diâ 24106/2023, em atondimento ao Têrmo de Convênio no 779/2023, íirmado

com o Estado de Mâto Grosso, por intêrmédio da SECEL com cont.âpârtida da PrgÍêitura Municipal de

Campos de Júlio - MT

(om Reais Rt)
Qlde de ltens Mêdia Oesclo Íolo) Totaldos ltênsg ) Fomecedores e ltens Vencedores

- OO7,I97 - RONALDO SOARES DOS SANTOS

02 - Autorizar a emissão da(s) notâ(s) de empenho corÍespondente(s)

Dolação(ões): 2 088.3.3 90.39 00.00'00 00 (553) saldo: 51 578,81

0,0000 32.000,00

32.000,00

Parmeggiani - PreÍêito Municipâll neu

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR i,IASUTTI 779-W

c.E.e: 783í9{00 - Campos d. Júlio - MT

1

1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.61,1.5í6/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campos dê Júlio - l,lT

tNEXIGtBILtOADE DE LTCITAçÃO

Nr.: 19/2023 - lL

PÍocosso AdministÍâlivo:
PÍoco3so de Licilâçáo:

Data do Procêsso:

e7t2023

a2t2023

2210612023

Folhar 1/1

TERMO DE H MOLOGACÃO DE PROCESS

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nesles termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçáo Nr.:

c ) Modâlidade:

d ) Data Homologação

e ) Objeto da Licitação

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cÍe. cotação)

. 007197 . RONALDO SOARES DOS SANTOS

82t2023

'19t2023-tL

lnexigibilidade de Licitâção

22t06t2023
contrataÉo de êmprêsá para paeslação de seryiço ds êvenlo culturâldo tipo apresentêção arlíslica

Ãrsica jsnow O" 
'itvel 

rôgionàt, com a 'eeruDA ÊRRE SOM', paía âtonder as íêstNidadês do 2o AÍÍâiá de

i ãàiião" nJai" zryoor2o2l3, em atendimento ao Termo de convênio n" 77912023,tu'r.àdo com o Estado de

Mato'Gíosso, por intermédio da SÉCEL com contráparlida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MI

O LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conÍeridas pela

legislaçâà em vigor, especialmente pela Lei Nr. S.666/Ô3 e alterações posteriores, a vistâ do parêcer conclusivo

exarado pêla Comissâo de Licitaçôes, resolve:

(om Reals Ri)

Qtdê dê ltens Médla Descto í%) Tolâl dos ltens

0.0000 32.000.00

32.000,00

Pãrmeggiani - Prêfeito MuniciPallrine
Câmpos de Júlio, 22 de J\rnho de 2023

!

1

1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO tli)0tii

www.campodejulio,mt.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFE|TURA iluNlclPAL DE cAMPos DE JÚLlo

ExrRATo DE TERMo DE RATIFIcAçÃo DE lNExlGlBlLlDAoE DE LlclrAÇÃo N'í9/2023

o Presidêntê da comissáo Permanente de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de campos de Júlio - MT'

nomeado pela Poítatia n6 3212022, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contrataÉo abaixo:

objeto:contrataÉodeempÍesaparaapresêntaÉodeserviçodeeventoculturaldotipo
apresentaÉoartlsticamusical-showdenívelregionâl,coma,'BANDAERRÉSoM''para
atendeÍ as Íestividades do "2o Arraiá da TÍadição "no dia 241cÉ,12023, em atendimento ao

Termo de Convênio n.779l2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL com contrapartida da Prefeitura de Câmpos de Júlio - MT

Contratado: RONALOO SOARES DOS SANTOS,CNPJ/MF No 30.372 904/0001- 09'

Valor global: R$ 32.000,00.

Fundamento Legal: art 25, lll'daLei Federal n" 8666/93'

Vincutaçào: lnexigibilidade de Licitação no 19t2023, Processo AdministÍativo no 8712023 e

Processo de Compra no 8212023

Fica ratificâda pelo Prefeito Municipal a lnexigibilidade de Licitação em tela, confoÍme despacho exaÍado

no procedimento licitatório, em consonância com a justificâtiva apresentada e com o parecer jurldico respeclivo

de acordo com o art. art.25, lll, dâ Lei Federal no 8.666/9.

Campos de Júlio - Mf ,22 de iunho de 2023

Eric nan

Presidente da Comissáo de LicitaÇão

Poiaria n" 3212022

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Eric Rodrigo Psttenan

Presidenle da Comissão de Licitâção

Decreto no 09/2023

TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUi,tPRIMENTO DE ENTREGA
OE OBJETO

i/lEDICAIi'ENTAL HOSPITALÁR LTDA

V ANHAGUÊR, S/N, KM 309, 950 MTS

Ribêirão Preto/ SP - CEP 14.093-500

CNPJ: 31.378.288/0001-66

Conlato: ('16) 3505-4900

Assunlo: NotiÍicaçâo/advoÍlência

Referênciê: A não entrega dê obrêto om dsgconformldadê com a ata
dê r€glstro de preçoa e a autorlzação de Íornêclmênto.

Prezado Senhor,

Têhdo em vistâ que, até a presente dala os materiais faltantes, conslanles
na AulonzaÉo de Fomecimenloabaixo:

\ AF nc í048t2023 - Pregáo Elêtrônico no 59/2022.
vNáo íoram entregues no prazo eslâbelecido. Sendo âssim, NOTIFICA-

MOS PELA NÃO ENTREGA DoS TTENS peta não enrrega TOTAL dos
materiais.

Dosta forma. em face do dêscumprimento do paazo de enlrêga êstabeleci-
do. fica aplicâdâ, desde já, com fulcro no art. 156 inciso I da Lei Fedeíal n'
14.13312021, a pena de ãdvertência.

Para evitarmos Íuturos kanstornos, vale salientar que o Municipio não íe-
cebêrá Autorização de Fornecimenlo FRACIONADA. Havêndo possibili-

dade de devoluçáo da mercadoria.

Alerlamos qus a náo apresentação de justificâlivâ plausív€l denko do pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do obieto no prazo e nas con-
dições da p.oposta dará à contratante o direito à imposiçáô das penâlida-

des cabÍveis, tudo com fulcro no art. 155 o 156 da Lei Federal n". 14.133/
21, C/C Cláusula déclma prlmelra - Das Jrênalidade3 e das irulta3 da
Ata dc ReglstÍo de Prêços do r.íerldo progâo.

Campos de Júlio - MT, 22 de junho de 2023.

Aryadne M. Sânlos / Fiscal de Contratos

PreÍeitura de Campos de Júlio - MT

DEPARTAMENTO DE LIC]TAÇÃO
EXTRATO DE ÍERrrO DE RATlFlcAçÃO DE tNEXtctBtLtDADE DE

LtctTAÇÁo

EXÍRATO OE TERMO DE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDADE OE LI.
ctTAçÁo N. t9/2023

O Prêsidênle da Comissão de Licitâção da Prefeitura Municipal de Cam-
pos de Júlao - MT. nomêâdo pelo Oecreto nô 09/2023, toma público. para

conhêcimêntos dos interessados, a contíataçâo abâixo:

Objeloi Contralaçâo de empresa paÉ apresenlação de serviço de evenlo
cultural do lipo apresôntação artística musical - show dê nível regional,
corn â "BANDA ERRE SOM", para atender as festividades do "2o Arrâiá
dâ Tradição "no dia 2410612023, efi atendimonto ao lermo de Convênio
n0779/2023, Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SE-
CEL, com conlrapartida da Pretêiturâ dê Campos de Júlio - MT.

CONIIATãdO: RONALDO SOARES DOS SANTOS,CNPJ/MF N" 30.372.
904/0001- 09.

Valor globat R$ 32.000,00.

Fundâmento Legal: aí. 25. lll. da Lei Fêderal n. 8.666/93.

ciiariomunrcrpâ,.oÍg/mUamm . www.amm.org.br '1 19 Assinâdo Digilalmeíte

.)
Vinculação: lnexigibilidadê de Licitaçào t' 1912023, Processo Administra-

tivo no 87/2023 e Processo de Compra no 8212023.

Fica râliÍicada pelo PreÍeito Municipal a lnexigibilidade do Licitação em tê-

la, coníoÍme despacho exarado no procêdimento licitátório, em consonân-

cia com a justificativa apresenlada e com o parecêrjurídlco respeclivo, de

acordo com o art. art. 25, lll, da Lei Federâl no 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 22 dê junho de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Prêsidente dâ CoÍhissão de LicitaÉo

Decreto n" 09/2023

OEPARTAMENÍO OE LICÍTAçÃO
EXTRATO DE TERMO OE RATIFICAçÀO DE INEXIGIBTLIDADE OE

LlclÍAÇao

EXTRATO DE TERMO DE RAIIFICAçÀO DE INEXIGIBILIDADE OE LI.
crTÂÇÃo N'18/2023

O Presidênte da Comissão Permânente de Licitaçáo da Proíeitura Muni-

cipal de Campos de Júlio - MÍ, nomêado pelo D€creto no 09/2023, torna
público, paía conhecimentos dos intêíessados, a contÍatação abaixo:

Objeto: Contratação do ompresâ parâ apGsentação de serviço de evento

cultural do tipo apresentaÉo artística musical - show de nível rêOional,

com â "BANDA BITH DO VERÁO'. para atender as Íestividades do "2o Ar-
raiá da Íradição "no dia 24106/2023, em atêndimento ao Termo de Convê-

nlo 
^077912023, 

firÍnado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, com contrapartida da PreÍeitura de Campos dê Júlio - MT.

Conkatado: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA.CNPJ/MF N' 07.367.

27110001-29 .

Valor global: R$ 40.000,00.

Fundamento Legal: ârt.25, lll, da Lei Federal no 8.666/93.

Vinculaçáo: lnexigibilidade de Licilêção n" 18/2023, Processo Administra-

tivo no 86/2023 e Processo de Compra no 8í/2023.

Ficê ratificádâ pêlo Preíêito Municipâl a lnexigibilidade de Licitaçâo em te-

la, confoíme despacho exarado no procedimonlo licitalório, em consonàn-
cia com a justiÍcâtiva apresenlada ê com o parecerjurídico respectivo, de

acordo com o arl. art. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 23 de junho de 2023.

Eric Rodrigo Pettenân

Prêsidente da Comissâo de Licitação

DecÍeto nô 09/2023

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORIE

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CANAARAVA OO NORTE/ CAMARA
MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

PORTARTA 0t712023

Portaria No.017/2023 D6: 23 DE JUNHO DE 2023

"DISPÔE SOBRE GRATIFICAçÂO A

SERVIDORA OUE ESPECIFICA".

Considerando o inciso V do artigo 37 da ConstituiÉo Fêderâl;

Considerando os Artigos 73ô, Lei Municipâl n". 664/2016 (lnslitui o Plano

dê CaÍgos, Caíeira e Saláíos dos Servidores dâ Câmara Municipal de

Canabrava do Norle - MT.);

Considerando que a servidora êlencada nesla Portaria exerce a função re-

levânte no DepaÍlamento de Tesourâía onde eslá lolada, sendo conside-
radâ imprescindível pâra roal;zação dos serviços públicos preslados nesta
âludida Casa de Lêis;
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PRETEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.campo§dejulio.mt.Sov.br

OOCUMENTO OBRIGATORIO PARA ENVIO DAS CARGAS DO APLIC

ConÍorme ã obrigatoriedade do envio dos documentos 7 (edital de abêrtura

complêto ou convite e respectivos anexos, quãndo Íor o caso) e I (compÍovante das

publicaÇõês do edital de aberturâ ou dê enlrada de convite) da tabela PROC*LIC-

TIPO_DOCUMENTO.XML, asseveramos que a modalidãde tnexigibilidâde de Licitaçáo

(em alguns casos) náô possui edilel de abortura, consequenlemente náo há publicaçào

Campos de Júlio - MT, 19 de jeneiro

Eric ân

Presidente da Comissâo de Licitaçáo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Jútiô - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamênto Bom.iárdim - campos dê Júlio-MT - cEP: 78319-o0o.Fone (65) 3387 280Í)



Portal de Serviços
do TribuÍ'ral de Contas do Estâdo de [.,lato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo N úmero: 365.307-2/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Junho de 2023

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

JII_AS46EI2Q230É i]4§gzjp-(+.qoua)

Dascrlcâo àlúnêíô

tlrExrcrBtLrDÂDE DE uctÍaçÂo
aBÉRTURA 00000000019/2023
líd{lbild.de d. L{n §áô

HoMoLoGAÇÃo 0ooooo0ootg/2023
lnd!úldn. de r tjn{5

WILMA DA GUIA FERREIRA

FREFEIÍURA fuIUNICIPÂL DE CAI4POS OT JULIO

í& Painel do Fiscalizado

Reenvio

Não

Recebido em

28/06/2023 -

14:59:06
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